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ESTADO DA PARAiBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE REMIGIO 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

EDITAL - Licitano 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°  260205CE00003 
LICITAÇÃO N'. 00003/2026 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
CRITÉRIO: MENOR PREÇO POR ITEM 
LEGISLAÇÃO: LEI 14.133/2021  

Organ  Realizador do Certame: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE REMÍGIO 
AVENIDA JOAQUIM CAVALCANTE DE  MORASS,  96 - CENTRO - REMICIO - PB. 
CEP: 58398-000 -  E-mail:  LICITACOESREMIGIO@GMAIL.COM  -  Tel.:  (083) 33641631. 

0 Credo Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no  COPS  09.048.976/0001-09, doravante 
denominado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que 
fará realizar através do Agente de Contratação, assessorado por sua Equipe de Apoio, sediado no 
endereço acima, as 09:00  Boras  do dia 26 de Fevereiro de 2026, por meio do  site  abaixo indicado, 
licitação na modalidade Concorrência n° 00003/2026, na forma eletrônica, com critério de 
julgamento menor preço por item, e sob o regime de empreitada por preço unitário; tudo de acorde 
com este instrumento e em observância a Lei Federal n° 14.133, de 1°  de Abril de 2021; Lei 
Complementar n 123, de 14 de Dezembro de 2006; Instrução  Normative  n° 73 SEGES/ME, de 30 de 
Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas; Conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, almejando obter a melhor 
proposta pare: CONCLUSA0 DE OBRA DA CONSTRUÇÃO DA UNIDADE ESCOLAR COM QUATRO SALAS DE AULA, 
LOCALIZADA NO BAIRRO PADRE CÍCERO, NO MUNICÍPIO DE REMiCIO-PB COM RECURSOS PROVENIENTES DO 
CONVÊNIO N' 0556/2019. 

Data de abertura da sessão pública: 26/02/2026. Rosario: 09:00 - horário de  Brasilia.  
Data para inicio da fase de lances: 26/02/2026. Horário: 09:01 - horário de  Brasilia.  
Local: www.portaldecompraspublicas.com.br   
Link das Planilhas: https://drive.google.com/drive/folders/14Z5SLzKwRDDrmCp  - 

ExChwnHU69cKZIEEkspedrive  link  

1.0.D0 OBJETO 
1.1.Constitui objeto da presente licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONCLUSÃO 
DE OBRA DA CONSTRUÇÃO DA UNIDADE ESCOLAR COM QUATRO SALAS DE AULA, LOCALIZADA NO BAIRRO PADRE 
CÍCERO, NO MUNICÍPIO DE REMIGIO-PB COM RECURSOS PROVENIENTES DO CONVÊNIO N°  0556/2019. 
1.2.As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se 
devidamente detalhadas no  correspondence  Termo de Referência - Anexo I deste instrumento. 
1.3.A licitação sere realizada em um único icem. 
1.4.0 critério de julgamento adotado  sera  o menor prego, observadas as exigências contidas neste 
instrumento e seus anexos quanto As especificações do objeto. 
1.5.A contratação acima descrita, que  sera  processada nos termos deste instrumento convocatório, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
3ustifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de obra para suprir demanda especifica - 
CONCLUSÃO DE OBRA DA CONSTRUÇÃO DA UNIDADE ESCOLAR COM QUATRO SALAS DE AULA, LOCALIZADA NO 
BAIRRO PADRE CfCERO, NO MUNICÍPIO DE REMIGIO-PB COM RECURSOS PROVENIENTES DO CONVÊNIO N' 
0556/2019 -, considerada oportuna e imprescindivel, bem como relevante medida de interesse 
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de 
atividades pertinentes, visando d maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, 
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
1.6.Na referida contratação sere concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos limites previstos da Lei 123/06, 
consideradas as hipóteses e condições determinadas no  Art.  4°, da Lei 14.133/21. Todavia, serão 
afastados os beneficios estabelecidos nos  Arts.  47 e 48, por estarem presentes, de forma isolada 
ou simultãnea, as situações previstas nos Incises II e  III,  do  Art.  49, todos da Lei 123/06. 
1.7.Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão pública 
obedecerão ao horário de  Brasilia  - DE. 

2.0 .DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
2.1.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais 
de expediente: das 08:00 as 12:00  Boras.  
2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - é parte legitima para impugnar o Edital deste 
certame por irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 
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encaminhar o respectivo pedido, dirigido ao Agente de Contratação, ate O - 
S 1a5 uteas 

antes da data de abertura da sessão pública, por meio eletrônico, exclu eguinte 
forma: 
2.2.1.No endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
2.3.0 Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos c de 
até três dias úteis, contado da data de seu recebimento, limitado ao 6 
data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios forma pela 
elaboração deste Edital e dos seus anexos. 
2.4.A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão que 
deverá ser motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de 
2.5.Acolhida a impugnação contra o Edital,  sera  definida e publicada nova alização 
do certame, observados os prazos fixados na norma vigente. 
2.6.As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas  ern  sitio 
eletrônico oficial do ORC e no sistema, dentro do prazo estabelecido no item 2.3, e vincularão 
os participantes e a Administração. 

3 0 DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 
3.1.Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para 
todos os fins e efeitos: 
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA - ESPECIFICAÇÕES; 
3.1.2.ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor; 
3.1.3.ANEXO  III  - MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos; 
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO; 
3.1.5.ANEXO V - MODELOS DE DECLAUKOES - cumprimento de requisitos normativos; 
3.1.0.ANEXO VI - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP. 
3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma: 
3.2.I.Pelos endereços eletrônicos: 
3.2.1.1.WWW.REMIGIO.113.00V.BR; 
3.2.1.2.www.tce.pb.gov.br; 
3.2.1.3.www.portaldecompraspublicas.com.br; e 
3 . 2 . 1 . 4 . www. gov  .br/pncP 
3.3-Local onde poderá ser examinado e obtido pelos interessados o Projeto Básico referente ao 
objeto ora licitado, desde que observados os procedimentos definidos pelo ORC e os horários 
normais de expediente: Orgão de Contratação - Agente. 
3.4.Salienta-se que é parte integrante do presenté instrumento convocatorio, na forma de anexo, 
o correspondente Estudo Técnico Preliminar - ETP, documento constitutivo da primeira etapa do 
planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse publico envolvido e a sua melhor 
solução; em atendimento ao requisito de publicidade determinado na norma vigente, que exige a 
publicação conjunta desses estudos  cam  o respectivo Edital para garantir plena transparência e 
competitividade. 

4.0.D0 SUPORTE LEGAL 
4.1.Esta licitação reger-se-6 pela Lei Federal n° 14.133, de 10  de Abril de 2021; Lei Complementar 
n°  123, de 14 de Dezembro de 2006; Instrução Normativa n 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 
2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que 
ficam fazendo partes integrantes deste Edital, independente de transcrição. 

5.0.D0 PRAZO E DOS RECURSOS ORCANENTARIOS 
5.1.0 prazo máximo pare a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as 
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 
14.133/21, está abaixo indicado e  sera'  considerado a partir da assinatura do Contrato: 

Inicio: 3 (três) dias; 
Conclusão: 360 (trezentos e sessenta) dias. 

5.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 18 (dezoito) meses, 
considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos  
Arts.  105 a 114, da Lei 14.133/21. 
5.3.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação:  
Recursos não Vinculados de Impostos: 
2050 - Secretaria de Educação 
2050.12.361.1001.1005 - Construção, reforma, ampliação e/ou recuperação de Unidades Escolares 
44.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fence  de Recursos: 
571. 

S ODAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6.1.A licitação será realizada A distancia e em sessão publica, por meio do sistema disponível 
no endereço eletrônico: www.partaldecompraspublicas.com.br. 
6.2.Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo provedor do sistema, 
disponíveis no referido sitio eletrônico para acesso ao sistema e operacionalização. 
6.3.Caberá ao licitante interessado em participar deste certame, acompanhar as operações no 
sistema eletrônico  durance  o processo licitatório e responsabilizar-se pelo  Onus  decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão; e comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
6.4.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente. 
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6.5./Ião poderão participar os interessados: 
6 . 5 . 1 . Que não atendam as condições deste Edital e seus anexos; 
6.5.2.Estrangeiros que  !lac)  tenham representação legal no Brasil com para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
6.5.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou cao 
ou liquidação; 
6.5.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos  aim  
legislação vigente; 
6.5.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta lici 
6.5.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no  Art.  14, da Lei 14.133 
6.6.0  present.  Edital não possibilitara a participação das pessoas fisi radas as 
características e propriedades do objeto desta contratação, entende-se pela impossibilidade de 
participação da pessoa fisica, quer pelos próprios atributos do objeto, quer pelos requisitos 
exigidos para habilitação dos interessados no certame; haja vista que para a sua devida execução, 
poderão ser demandados recursos financeiros ou uma estrutura de equipamentos e instalações, ou 
ate a pluralidade de profissionais, incompativeis para uma pessoa física. Nesses termos, conclui-
se que a capacidade de uma pessoa física de garantir a execução da contratação, observadas ainda 
a dinâmica do mercado e a legislação  pertinence,  é bem menor que a de uma empresa, representando 
um potencial prejuízo para a Administração. 
6.7.8 permitida a participação de pessoas juridicas que estejam reunidas em consórcio, observadas 
as seguintes normas: 
6.7.1.Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de 
consorcio, subscrito pelos consorciados, com indicação da empresa líder do consorcio, que  sera  
responsável per sua representação perante o ORC; 
6.7.2,Apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada 
consorciado, com admissão, quando for o caso, para efeito de habilitação técnica, do somatório 
dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do 
somatório dos valores de cada consorciado: 
6.7.2.1.Serd estabelecido para o consorcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor 
exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, 0 referido acréscimo 
não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, 
assim definidas em lei; 
6.7.3.Impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de  am  
consorcio ou de forma isolada; 
6.7.4.Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consorcio, tanto na 
fase de licitação quanto na de execução do contrato; 
6.7.5.0 licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição 
e o registro do consórcio, nos termos do respectivo compromisso anteriormente subscrito pelos 
consorciados; 
6.7.6.A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo ORC e condicionada 
• comprovação de que a nova empresa do consorcio possui, no minimo, os mesmos quantitativos para 
efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico- 
financeira apresentados pela empresa substituida para fins de habilitação do consórcio no 
processo licitatório que originou o contrato; e 
6.7.7.A proposta será enviada pela empresa responsável pelo consorcio. 
6.A.Será permitida a participação de sociedades cooperativas, desde que: 
6.A.1.Atuem em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados; 
6.8.2.Apresentem os documentos de habilitação exigidos neste instrumento; e 
6.8.3.Atendam ao disposto no  Art.  16, da Lei 14.133/21. 

6.9.CONDIOES ESPECiF/CAS: 0 licitante deverá atender aos requisitos abaixo e os respectivos 
comprovantes, obrigatoriamente, integrarão a documentação para fins de habilitação: 
6.9.1.Comprovação de avaliação prévia do local de execução da obra, feita através de uma das 
seguintes opções a critério do licitante: a) Declaração formal assinada pelo responsável técnico 
do licitante, em substituição da referida vistoria previa, contendo a identificação da empresa 
e do signatário, local e data, e basicamente com 09 seguintes termos: 111. "DECIARAMOS sob as 
penalidades da lei, que temos conhecimento pleno das condições e peculiaridades inerentes A 
natureza dos trabalhos relativamente ao objeto da Concorrência Eletrônica n' 00003/2026, 
assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que nao o utilizaremos para quaisquer 
questienamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal 
de Remigio - PB" A; b) Vistoria previa ao local de execução da obra, a ser realizada pelo 
responsável técnico da empresa até o Ultimo dia  NW  que anteceder a licitação. 0 correspondente 
atestado de vistoria devera ser formalmente elaborado pelo próprio licitante e assinado pelo 
seu responsável técnico, contendo a identificação da empresa e de signatario, a data que foi 
efetuada a vistoria, e basicamente  corn  os seguintes termos: 10. "ATESTAMOS sob as penalidades da 
lei, que vistoriamos o local de execução da (Ana e tomamos pleno conhecimento das condições e 
peculiaridades inerentes A natureza dos trabalhos relativamente ao objeto da Concorrência 
Eletrônica n°  00003/2026, realizada pela Prefeitura Municipal de Remigio - PB" A. 
6.9.1.1.No caso do licitante optar por realizar a vistoria prévia ao local de execução da obra, 
devera comunicar ao órcpao de Contratação com a devida antecedência, observado o prazo máximo 
para realização da referida vistoria, necessária para que seja feito o devido agendamento junto 
ao setor competente do ORC que disponibilizará data c horário diferentes para os eventuais 
interessados. 
6.9.2.00mprovação de qualificação técnico-profissional, através da apresentação de Profissional, 
devidamente registrado no conselho profissional competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra  on  serviço de caracteristicas semelhantes As 
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parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da presente 
determinadas nos termos da norma vigente; abaixo indicadas. 0 referido 
representado pela Certidão de Acervo Técnico -  CAT  emitida pelo conselho 
s6  sera  aceita se acompanhada da comprovação de que o Profissional 
quadro da empresa ou dele fará parte caso seja vencedora do presente 
poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes 
licitante: a) copia da Carteira de Trabalho e Previdência Social -  CT  
Registro do Empregado; b) instrumento de contrato de prestação de servi 
civil comum, devidamente registrado no registro público, nos termos do 
n 10.406, de 10 de janeiro de 2002; c) ARI' Cargo-Função ou equivalente, 
profissional competente; d)  contralti  social, alteração contratual ou equiente  forma da 
lei, quando o responsável técnico for sócio da empresa;  el  certidão de registro do licitante no 
conselho profissional competente, nos termos da norma vigente, dentro da data de sua  valid  de e 
apenas quando essa trazer a indicação expressa do referido Profissional apresentado, como 
responsável técnico da empresa;  fl  declaração formal assinada pelo responsavel técnico desi nado 
pelo licitante, detentor do correspondente acervo, contendo Obrigatoriamente a identificag-o da 
empresa e do signatário, local e data, e basicamente com os seguintes termos: • "DECLARO S b as 
penalidades da lei, que autorizei a apresentação do meu acervo para comprovação da capac'dade 
técnico-profissional exigida na Concorrência Eletrônica n°. 00003/2026 e que integrarei o q adro 
técnico da empresa, ou lhe prestarei serviços para obra especifica, caso seja vencedo a  du  
referido certame, realizado pela Prefeitura Municipal de Remigio - PB" 4. Serão admitid s os 
atestados referentes A execução de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior a: 1.1.3 Pedra argamassada com cimento e areia 1:3, 40 % de 
argamassa em volume - areia e pedra de  mac.  comerciais - fornecimento e assentamento; UND: m2; 
Quant: 314,72; acervo técnico: 129,89 3.3 Muro h-2,0 mx20cm-tijolo 10x20x20 cim/saibro/bem. pva-
pilar 3/3m; UND: m; Quant: 150,00; acervo técnico: 60,00 4.6 Gradil com quadro em tubo de ferro 
galvanizado 1 1/4 e tela galvanizada malha 2 , mureta h-50cm, inclusive pintura da mur ta e 
pilares com tinta hidracor, altura total=2,50m, exclusive pintura da grade; UND: m2; Q  ant:  
60,00; acervo técnico: 24,00 6.4 Revestimento cerâmico para parede, 10 x 10 cm,  Elizabeth,  inha  
Lux  neve, aplicado com argamassa industrializada  ac  II, rejuntado, Exclusive regularização de 
base ou emboço UND: m2; Quant: 487,04; acervo técnico: 194,82. 
6.9.2.1.0 licitante poderá apresentar mais de um profissional e atestado para comprovação da 
sua capacidade técnico-profissional. 
6.9.2.2.0s licitantes que venham a apresentar o mesmo Profissional para comprovação da capac'dade 
técnico-profissional serão automaticamente inabilitados. 
6.9.2.3.0 referido profissional indicado pelo licitante deverá participar da execução da  bra,  

e sera  admitida a sua substituição por profissional de experiência  equivalence  ou supe ior, 
desde que aprovada pelo ORC. 
6.9.3.Comprovacão de qualificação técnico-operacional, através de certidão  cu  atestado forn cido 
por pessoa juridica de direito público ou privado, ou regularmente emitidos pelo  con  elho 
profissional competente, quando for o caso, em favor do Licitante, que demonstre a sua capac'dade 
operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operac'onal 
equivalente ou superior as parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da 
presente licitação, que foram determinadas nos ternos da norma vigente; abaixo indicadas. era° 
admitidas as certidões ou os atestados referentes A execução de obras ou serviços similar s de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior a: 1.1.3 Pedra argamassad com 
cimento e areia 1:3, 40 % de argamassa em volume - areia e pedra de mão comerciais - fornecimento 
e assentamento; UND: ra3; Quant: 314,72; acervo técnico: 129,89 3.3 Muro h-2,0 mx200m-t g jolo 
10x20x20 cim/saibro/bem./pva-pilar 3/3m; UND: m; Quant: 150,00; acervo técnico: 60,00 4.6 G adil 
com quadro em tubo de ferro galvanizado 1 1/4 e tela galvanizada malha 2 , mureta h= Ocm, 
inclusive pintura da mureta e pilares com tinta hidracor, altura total-2,50m, exclusive pintura 
da grade; UND: m2; Quant: 60,00; acervo técnico: 24,00 6.4 Revestimento cerâmico para parede, 

• 10 x 10 cm,  Elizabeth,  linha  Lux  neve, aplicado  corn  arq amassa industrializada  ac  /I, rejun  ado,  
Exclusive regularização de base ou embogo UND: m2; Quant: 487,04; acervo técnico: 194,82. 
6.9.3.1.0 licitante poderá apresentar mais de uma certidão ou atestado para comprovação d sua 
capacidade técnico-operacional. 

6.10.GARANTIA  OE  PROPOSTA: 0 licitante devera atender ao requisito abaixo e o respectivo 
comprovante encaminhado por meio do sistema eletrônico, quando solicitado pelo Agente de 
Contratação, como requisito de pré-habilitação: 
6.10.1.Comprovaçâo do recolhimento de quantia a titulo de garantia de proposta, no valor 
equivalente a 158  7.907,80.  Essa comprovação Lera come referência o momento de apresentação da 
proposta, portanto, o prazo máximo para a "prestação" da referida garantia e-  ato a data e o 
horário previstos para abertura da sessâo pública desta licitao&o. Encerrada a etapa de envio 
de lances e após a avaliação da conformidade da proposta, em relação ao licitante provisoriamente 
vencedor, o referido comprovante devera ser encaminhado por esse proponente no prazo de 2 (duas) 
horas, contado da solicitação do Agente de Contratação. Caberá ao licitante optar por uma das 
seguintes modalidades de garantia: a) caução em dinheiro ou em titulos da divida pública emitidos 
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério competente; b) seguro garantia; c) fiança bancária emitida por banco 
ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil 
e deverá constar expressa renúncia do fiador aos beneficios do artigo 827 do Código Civil; d) 
titulo de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total, sob a 
modalidade de instrumento de garantia, emitido por sociedades de capitalização regulamente 
constituidas e autorizadas pelo Governo Federal. A referida garantia, quando na modalidade 

a 



caução em dinheiro, deverá ser depositada na seguinte conta: Titular -  PRE  
REMEGIO. Banco - BANCO DO BRASIL-001. Agência - 2520-8. Conta Corrente 
respectivo comprovante bancário apresentar alguma inconsistência que n 
de deposito do valor referente A garantia, a proposta  sera  desclassi 
6.10.1.1.A garantia de proposta será devolvida ao licitante no praz 
contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fra 
6.10.1.2.Implicará execução do valor integral da garantia de propos 
contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação; 
6.10.1.3.Nao sendo comprovado o recolhimento da correspondente quanti 
proposta conforme as disposições deste item, inclusive se for realizado 
o horário previstos para abertura da sessão pública desta licitação, a  re  
desclassificada. 
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7.0.D0 OREDENCIAMENTO 
7.1.Poderdo participar desta Concorréncia os interessados que estiverem previamente credenciados 
no sistema eletrônico de disputa A distância utilizado pelo ORO, acessando o seguinte endereço 
eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
7.2.0s interessados deverão atender as condições e procedimento constantes do referido  site,  
cujo credenciamento implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade tecnica para realização das transações inerentes ao certame. 
7.3.0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em sou 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados, diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do 
sistema eletrônico ou do ORO por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 
7.4.E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no referido 
sistema e manto-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, A correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 
7.5.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

8.0-DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
8.1.Na presente licitação, a fase de habilitação antecedera as fases de apresentação de propostas 
e lances • de julgamento, nos termos do  Art.  17, § 1°, da Lei 14.133/21. Portanto os licitantes 
encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico ate a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública, simultaneamente os documentos de HABILITAÇÃO e a PROPOSTA com 
o prego, observado o disposto neste Edital quanto a documentação exigida para fins de 
habilitacão- 
8.2.No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo próprio do sistema, 
relativamente As declarações necessárias e obrigatórias, sem prejuizo da exigência de outras 
declarações previstas em legislação especifica e na Lei 14.133/21; tais como: 
8.2.1.Que esta ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório. 
8.2.2.Que não emprega menor de 18 anos  ern  trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do  Art.  
7°, XXXIII, da Constituição Federal. 
8.2.3.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos Incisos  III  e IV, do  Art.  10  e no Inciso  III,  do  Art.  5°  da 
Constituição Federal. 
8.2.4.Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em Lei e cm outras  normas eSPeCifiCaS. 
8.2.5.Que cumpre os requisites estabelecidos no  Art.  16, da Lei 14.133/21; nesse caso apenas 
para o licitante organizado em cooperativa. 
8.3.0 licitante enquadrado como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Sociedade Cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no  Art.  30, da Lei 123/06, estando apto a usufruir do tratamento favoreciáo 
previsto em seus  Arts.  42 a 49, observado o disposto nos 88 1° ao 30, do  Art.  4°, da Lei 
14.133/21: 
8.3.1.No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; e 
8.3.2.Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei 123/06, mesmo que microempresa, empresa de pequeno  torte  
ou sociedade cooperativa. 
8.4.05 licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
anteriormente inseridos no sistema, ate a abertura da sessão pública. 
8.5.86c haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente  epos  os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 
8.6.Serlo disponibilizados pare acesso publico os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas finais, após a fase de envio de lances. 



8.7-nestle  que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante p e rizar o 
seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 
8.7.1.A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que i ±)4' tant  Qb, -lação 
aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a mel 
8.7.2.0s lances serão de envio automático pelo sistema, respeita imo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem anterior. 
8.8.0 valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado e a 
fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado po 
8.9.0 valor final  minim°  parametrizado possuirá caráter sigiloso para e 
para o  CRC,  podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 6 xterno 
e interno. 
8.10.Cabera ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o  pro  esso 
licitatorio e se responsabilizar pelo  onus  decorrente da perda de negócios diant da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
8.11.0 licitante devera comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
8.12.A falsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
As sanções previstas na Lei 14.133/21, e neste Edital. 0 Agente de Contratação poderá promover 
diligência destinada a esclarecer as informações declaradas. 

9.0.  DC  PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
9.1.0 licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de 
todos os campos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação 
e exequibilidade, tais como: 
9.1.1.Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional; 
9.1.2.0uantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I; 
9.1.3.Descrição do objeto: contendo as informações similares A especificação do Termo de 
Referência - Anexo I. 
9.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. 
9.4.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo I. 
9.5.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe este Edital e seus anexos, assumindo o proponente o 
compromisso de  executer  o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios  necessaries,  em quantidades e qualidades adequadas A 
Perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
9.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciarios, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quais quer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução dos serviços. 
9.7.0 prego ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,  sera  de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
9.8.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos  ern  percentuais 
variáveis, a cotação adequada  sera  a que corresponde A média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
9.9.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
9.10.0s licitantes devem respeitar os pregos máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 
9.11.As propostas ficarão disponiveis no sistema eletrônico e qualquer  element*  que Posse 
identificar o licitante importa desclassificação da proposta  correspondence,  sem prejuizo das 
sanções previstas neste Edital. 

10.0. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
10.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
10.2.0s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
anteriormente inseridos no sistema, ate a abertura da sessão pública: 
10.2.1-Sera  desclassificada a proposta que identifique o licitante; 
10.2.2.A desclassificação  sera  sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por iodos os participantes; 
10.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrario, levado a efeito na fase de aceitação. 
10.3.0 sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
10.4.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação e os licitantes. 
10.5.Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderao encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro: 
10.5.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
10.6.0s licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 
10.7.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao ultimo por ele ofertado e 
registrado pelo sistema: 



10.7.1.0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que inc. relacao 
aos lances intermediários quanto  ern  relação U. proposta que cobrir a melh ser de 
R$ 1,00 (um real).  
10.8.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema: 
10.8.1.0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu ultimo lance acrolita  Nat  ta. de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inco ente ou inex 1; 
10.8.2.0 Agente de Contratação poderá, durante a disputa, como rnedis. cepõiõss r 
proposta ou o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o r competi gt esse 
processo licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via s ven Ae lusão  
de proposta do licitante implica a retirada do licitante do certame, sem 4J oat ito de 
defesa. 
10.8.5erá adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
10.10.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão publica. 
10.11.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
10.12.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 
10.13.Definida a melhor proposta, se a diferença  ern  relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação poderá admitir o reinicio 
da disputa aberta, para a definição das demais colocações: 
10.13.1.Após o reinicio previsto no item acima, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
10.14.Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgara os 
lances segundo a ordem crescente. 
10.15.Náo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 
10.16.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
10.17.No caso de desconexão com o Agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 
10.18.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente apôs decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no 
sitio eletrônico utilizado para divulgação. 
10.19.Caso o licitante  ado  apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
10.20.Em relação ao item não exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances,  sera  efetivada a verificação automática do porte da 
entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno poste participantes, procedendo A comparação com os valores da primeira colocada, se 
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas para o fim de aplicar-se 
o disposto nos  Arts.  44 e 45, da Lei 123/06. 
10.21.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até dez por cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
10.22.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma Ultima 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de  
cinco minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
10.23.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de cinco por cento, na ordem de classificação, 
para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 
10.24.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
10.25.56 poderá haver empate entre propostas iguais,  nag  seguidas de lances. 
10.26.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate  sera  aquele 
previsto no  Art.  60, da Lei 14.133/21, nesta ordem: 
10.26.1.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato continuo A classificação; 
10.26.2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos na Lei 14.133/21; 
10.26.3.Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 
10.26.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
10.27.Persistindo o empate,  sera  assegurada preferência, sucessivamente, aos serviços prestados 
por: 
10.27.1.Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ORC; 
10.27.2.Empresas brasileiras; 
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10.27.3.Empresas que invistam em pesquisa e 
10.27.4.Empresas que comprovem a pratica de 
10.28.Esgotados todos os demais critérios de 
vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o dual todos os lic 
vedado qualquer outro processo. 
10.29.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na nipóte 
colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação 
poderá negociar condições mais vantajosas,  apes  definido o resultado 
10.29.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo ap 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
contratando; 
10.29.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes; 
10.29.3.Concluida a negociação, se houver, o resultado  sera  divulgado a todos os licitantes e 
registrado na ata da sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo; 
10.29.4.0 Agente de Contratação solicitara ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, envie a sua proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado e  
epos  a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários á confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados; 
10.29.5.E facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o 
prazo, ou de oficio, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente. 
10.30.Ravendo necessidade o Agente de Contratação suspendera a sessão, informando no sistema a 
nova data e horário para a sua continuidade, observado o intervalo  minim°  de vinte e quatro 
horas. 
10.31.Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciara a fase de julgamento da 
proposta. 

11.0.DA  EASE  DE JULGAMENTO 
11.1.Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificara se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende as condições de participação no certame, 
conforme previsto no  Art.  14, da Lei 14.133/2021, legislação correlata e neste Edital. 
11.2.Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, o Agente de Contratação 
verificará se faz jus ao beneficio aplicado. 
11.3.Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente 
de Contratação examinara a conformidade da proposta provisoriamente classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e à compatibilidade do prego final em relação ao 
estipulado para contratação, conforme definido neste  Edited  e em seus anexos. 
11.4.0 Agente de Contratando poderá convocar o licitante para  envier  documento digital 
complementar, por meio do sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta: 
11.4.1.t facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o 
prazo, ou de oficio, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente; 
11.5.5era desclassificada a proposta vencedora que: 
11.5.1.Contiver vicios insanáveis; 
11.5.2.Nao obedecer as especificações técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo I; 
11.5.3.Apresentar pregos inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
11.5.4.NA° tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
11.5.5-Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
11.5.6.Ndo comprovar, quando solicitado pelo Agente de Contratação recolhimento de quantia a 
titulo de garantia de proposta, nos termos do item 6.10 deste Edital. 
11.6.Serâo consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta 
e cinco por cento) do valor orçado pelo ORC; em tal situação, não sendo possível a imediata 
confirmação,  sera  dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-
lhe facultado o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para apresentar, por meio do sistema 
eletrônico, a documentação que comprove a viabilidade da proposta: 
11.6.1.t facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o 
prazo, ou de oficio, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente; 
11.6.2.A inexequibilidade, nessa hipótese, se  sera  considerada  apes  diligência do Agente de 
Contratação, que comprove: 
11.6.2.1.Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta: e 
11.6.2.2.Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
11.6.3.Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pelo ORC, equivalente a diferença entre este Ultimo 
e o valor da proposta, sem prejuizo das demais garantias exigiveis de acordo com a legislação 
vigente. 
11.7.0 Agente de Contratação poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não 
alterem a sua substancia e sua validade juridica, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
classificação. 
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11.8.Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspendera a sessão públ 
realização de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e 
Em qualquer hipótese, o seu reinicio somente poderá ocorrer mediante 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência se 
11.9.Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade d 
primeiro lugar quanto a adequação ao objeto estipulado e compatibi 
relação ao estimado para a contração, o Agente de Contratação verifica 

regularidade fiscal do licitante, observado o disposto neste inst 
como solicitará ao proponente provisoriamente vencedor, a comprovação do 
a titulo de garantia de proposta, nos termos do item 6.10 deste Edital.  
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12.0-DA HABILITAÇÃO 
12.1.0s documentos previstos neste instrumento, necessários e suficienteS para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos pare fins de 
habilitação, conforme as disposições dos  Arts.  62 a 70, da Lei 14.133/21. 
12.2.0s licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 
itens a seguir, para fins de HABILITAÇÃO: 

12.3.PESSOA JURÍDICA: 
12.3.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ. 
12.3.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo A sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
12.3.3.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Publico de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede. Em se tratando de Microempreendedor Individual - 
Mn: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficara 
condicionada a verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br. No caso 
de sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatOrio de seus administradores. No caso de 
sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatário de seus administradores. No caso de filial, 
sucursal ou agencia de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Juridicas ou no Registro Publico de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz. Em se 
tratando de sociedade empresaria estrangeira com atuação permanente no Pais: decreto de 
autorização para funcionamento no Brasil. Salienta-se que os documentos relacionados neste 
subitem deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
12.3.4.Balango patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos dois últimos exercícios sociais. Os referidos documentos limitar-se-ao ao Ultimo 
exercicio no caso de a pessoa juridica ter sido constituida ha menos de dois anos. As pessoas 
jurídicas criadas no exercício financeiro desta licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
12.3.5.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil -  RFD  e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente a todos os créditos tributérios federais e a Divida 
Ativa da União - DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretario da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
12.3.6.Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal da sede do licitante, relativa 
a atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de certidão negativa, 
ou outro equivalente, na forma da lei. 
12.3.7.Comprovag Ao de regularidade  relative  ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecido pela Caixa Econômica Federal. 
12.3.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justice do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°  5.452, de 1 7  de maio de 1943. 
12.3.9.Declaração do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, Podendo 
existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, nos termos do  Art.  70, Incise 
XXXIII, da Constituição Federal, conforme modelo - Anexo  TT.  
12.3.10.Declaraq Ao do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econômica 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 
conforme modelo - Anexo  III.  
12.3.11.Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas. 
12.3.12.Consulta Consolidada de Pessoa Juridica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no 
máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: 
www.tcu.crov.br. 
12.3.13.Registro ou inscrição, em compatibilidade como objeto do presente certame, do licitante 
e seus responsáveis técnicos frente ao conselho regional de fiscalização profissional competente, 
da região da sede do licitante. 
12.3.14.Comprovaegm do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo V: 
12.3.14.1.Declaração de ciência dos termos do Edital; 



12.3.14.2.Declaragdo de inexistir fato impeditivo; 
12.3.14.3.Declaraçâo de não possuir no quadro societário servidor da  at  
12.3.14.4.Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado; 
12.3.14.5.Declaração de cumprimento da reserva de cargo  pars deficient  
12.3.14.6.Deoleraçâo de observância do limite de contratação com a A 

12.4.nocumentagio especifica - pessoa jurídica: 
12.4.1.Comprovação de avaliação prévia do local de execução da obra - 
12.4.2.Comprovação de qualificação técnico-profissional - item 6.9.2. 
12.4.3.Comprovação de qualificação técnico-operacional - item 6.9.3. 
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12.5.nocumentageo de licitantes reunidos em consórcio; 
12.5.1.A documentação de cada pessoa jurídica que estejam reunidas em consórcio, nos termos das 
disposições deste Edital, devera ser apresentada pela empresa responsável pelo consórcio, quando 
do envio da respectiva proposta inicial, correspondendo a: 
12.5.1.1.Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, subscrito pelos consorciados, com indicação da empresa líder do consórcio, que  sera  
responsável por sua representação perante o ORO; 
12.5.1.2.0ocumentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada consorciado, 
com admissão, quando for o caso, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos 
quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do 
somatório dos valores de cada consorciado: 
12.5.1.2.1.SerA estabelecido pare o consorcio acréscimo de 30* (trinta por cento) sobre o valor 
exigido de licitante individual para a habilitação económico-financeira. 0 referido acréscimo 
não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, 
assim definidas em lei. 

12.6.Documentapio complementar de licitantes organizados em  cooperative:  
12.6.1.A sociedade cooperativa, organizada nos termos das disposições deste Edital, deverá 
apresentar os documentos de habilitação exigidos neste instrumento e, ainda, a seguinte 
documentação complementar: 
12.6.1.1.Ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede,  ale's  do registro de que trata o  Art.  107, da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro de 1971. Os 
documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação  respective;  
12.6.1.2.Relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 
e que executarão o objeto desta licitação, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 
de que estão domiciliados na localidade da sede da  cooperative,  respeitado o disposto no  Art.  
4', inciso XI;  Art.  21, inciso I; e  Art.  42,  SS  2° ao 6°, da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro de 
1971; 
12.6.1.3.01tima auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o  Art.  112, da Lei n° 5.764, de 
16 de dezembro de 1971, ou de uma declaração, sob as penes da lei, de que tal auditoria não foi 
exigida pelo órgão fiscalizador; 
12.6.1.4.00mprovaçâo do capital social proporcional ao número de cooperados necessários 
execução do objeto da contratação; 
12.6-1.5-Comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o objeto da contratação; 
12.6.1.6.Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 
12.6.1.7.Editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 
12.6.1.8.Tres registros de  presence  dos cooperados que executarão o objeto da contratação em 
assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; 
12.6.1.9.Ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto desta 
licitação; 
12.6.1.10.Declaraçâo de regularidade de situação do contribuinte individual -  ()ROCS,  para cada  
am  dos cooperados indicados; 
12.6.1.11.Declaração de cumprimento dos requisitos estabelecidos no  Art.  16, da Lei n° 14.133, 
de 10  de abril de 2021. 

12.7.0s licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço: 
12.7.1.0 Agente de Contratação, na abertura da sessão pública, deverá informar no sistema o 
prazo para a verificação dos documentos de habilitação, e a data e o horário para manifestação 
da intenção de recorrer do resultado da habilitação, nos termos deste Edital; 
12.7.2.Eventual postergação do prazo a que se refere o subitem anterior,  sera  comunicada 
tempestivamente via sistema; 
12.7.3.Apenas os licitantes habilitados serão convocados para envio de lances. 
12.8-Serão verificados os documentos de habilitação de todos os licitantes: 
12.8.1.0s documentos relativos A regularidade fiscal constantes deste Edital, somente serão 
exigidos em momento posterior ao julgamento das propostas, e ocorrerá em relação a todos os 
licitantes; e enviados por meio do sistema, em tormato digital, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contado da solicitação do Agente de Contratação, prorrogável por igual  period°,  nas 
seguintes situações: 
12.6.1.1.Por solicitação do licitante, mediante  justificative  aceita pelo Agente de Contratação; 
ou 
12.8.1.2.0e oficio, a critério do Agente de Contratação, quando constatado que o ptaço 
estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos. 



12.8.2.A não comprovação pelo licitante de sua regu:aridade fiscal nos 
após observadas as disposições do  Art.  43, da Lei 123/06, acarretará 
respectiva proposta. 
12.9.A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônic 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para 
12.10.Encerrado o prazo para envio da documentação de habilitação exi 
ser admitida, mediante decisão fundamentada do Agente de Contratação 
documentos de habilitação ou a complementação de informações  ac  
apresentados pelos licitantes, em ate 24 (vinte e quatro) horas, para: 
12.10.1.A aferição das condições de habilitação do licitante, desde qu 
existentes A época da abertura do certame; 
12.10.2.Atualizaç As de documentos cuja validade tenha expirado  epos  a data de recebimento das 
propostas; 
12.10.3.Suprimento da ausência de documento de cunho declaraterio emitido unilateralmente pelo 
licitante; e 
12.10.4.Suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratorio expedido por 
orgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 
12.11.Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa 
oportunidade conferida ao licitante, implicando sua Inabilitação. 
12.12-Encerrada a fase de habilitação, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado 
A habilitação, salvo  ern  razão de fatos supervenientes ou se conhecidos após o julgamento. 
12.13.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente  sera  exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 
licitação, observando-se o seguinte procedimento: 
12.13.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta 
licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade 
fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de 
habilitação, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
12.13.2.Na hipótese de haver alguma restrição relativa A regularidade fiscal e trabalhista 
quando da comprovação de que trata o subitem anterior,  sera  assegurado prazo de cinco  dies  
úteis, prorrogável por igual periodo, para a regularização da documentação, a realização do 
pagamento ou parcelamento do debito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa; 
12.13.3.Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fiscal e 
trabalhista será contado a partir da divulgação do resultado do julgamento das propostas. A 
prorrogação desse prazo poderá ser concedida, a critério do Agente de Contratação, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa; 
12.13.4.A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após o prazo de 
regularização fiscal e trabalhista de que tratam os dois subitens anteriores; 
12.13.5.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicara decadencia do 
direito A contratação, sem prejuizo das sanções previstas no  Art.  156, da Lei 14.133/21, sendo 
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a 
licitação; 
12.13.8.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista,  sera  concedido o mesmo prazo para 
regularização. 
12.14.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais, quando houver alguma dúvida em relação a 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
12.15.Nao serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos: 
12.15.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente  ern  nome da matriz. 
12.16.05 documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser organizados na 
ordem descrita neste instrumento, precedidos por indice correspondente, apresentados em 
original; ou por cópia autenticada por cartório competente, ou pelo Agente de Contratação, ou 
por membro da Equipe de Apoio ou da Comissão de Contratação; ou publicação em órgão da imprensa 
oficial. Estando perfeitamente legiveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas e 
dentro do prazo de validade, considerado o disposto neste Edital. A eventual ausência do referido 
indice não inabilitará o licitante, sendo que: 
12.16.1.A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 
perante os agentes do ORC relacionados no item anterior, mediante apresentação de original ou 
de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 
12.16.2.Quando o documento for obtido via  Internet  sua autenticidade  sera  comprovada nz, endereço 
eletrônico nele indicado; 
12.16.3.PoderA ser utilizada, a critério do Agente de Contratação, a documentação cadastral de 
fornecedor, constante dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos 
apresentados pelo licitante. 
12.17.Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substência dos documentos e sua validade juridica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
12.18.Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspendera a sessão pública inclusive para a 
realização de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas dos documentos 
de habilitação apresentados. Em qualquer hipótese, o seu reinicio somente poderá ocorrer mediante 
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aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedenci. -ncla será 
registrada em ata. 

13.0.00 ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
13.1.A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta er 
encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da o itação do A,it de 
Contratação no sistema eletrônico, e deverá: 
13.1.1.5er elaborada em consonância com as especificações constantes d os, 
redigida em  lingua  portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado d for 
o caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; datada e assinad ou seu 
representante legal, com indicação: do valor global da proposta; do pra ão;  das 
condições de pagamento; e da sua validade; 
13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento; 
13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos 
documentos complementares eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados; especialmente de: 
13.1.3.1.Planilha de quantitativos e pregos; 
13.1.3.2.Cronograma físico-financeiro compatível com o prazo de execução dos serviços; e 
13.1.3.3.Composiçâo de custos unitários contendo, inclusive, o detalhamento da composição e da 
taxa de Bonificação ou Beneficio de Despesas Indiretas - PDT e dos respectivos percentuais 
praticados, bem como o detalhamento dos Encargos Sociais - ES. 
13.2.A planilha de quantitativos e preços, o cronograma físico-financeiro e a composição de 
custos unitários, deverão ser assinados por responsável técnico da empresa: 
13.2.1.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoragao do prego; 
13.2.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância da proposta. 
13.3.Sera cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo 
que, nesse último caso, a indicação em contrario está sujeita a correção, observando-se aos 
seguintes critérios: 
13.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 
13.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro digito excedente menor que cinco, todo o excesso  
sera  suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do digito anterior para mais e os demais 
excedentes suprimidos. 
13.4.0s pregos deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o prego unitário e o total  en,  
algarismos e o valor global da proposta em algarismos e por extenso: 
13.4.1.Existindo discrepância entre o prego unitário e total, resultado da multiplicação do 
prego unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá; 
13.4.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o 
valor expresso por extenso; 
13.4.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo serviço, 
prevalecerá o de menor valor. 
13.5.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda As especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo A proposta de outro 
licitante. 
13.6.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de prego ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado. 
13.7.10 valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução dos serviços; inclusive a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 
13.8.A proposta final deverá ser documentada nos autos e  sera  levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção ao Contratado: 
13.8.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
13.9.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
13.10.0 prazo de validade da proposta não  sera  inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de seu encaminhamento.  
13.11.Há  a possibilidade da aplicação do sorteio com critério único de desempate, após a 
aplicação dos critérios previstos no artigo 60 da lei 14.133/2021, em persistindo a situação de 
empate no julgamento do procedimento licitatório. Com  fulcro no dispositivo do artigo 37,caput 
e inc. da CRFP/88 e no  art.  50  da lei 14.133/2021, em atenção aos princípios da vinculação ao 
edital, do julgamento objetivo, impessoalidade, eficiência, da transparência e da segurança 
jurídica, para a aplicação do sorteio como critério último de desempate, após a aplicação dos 
critérios previstos no  art.  60 da lei 14.133/2021, em persistindo a situação de empate no 
julgamento dos procedimentos licitatorios, deve haver expressa previsão no edital. Portanto o 
sorteio  sera  feito ao vivo, marcado antecipadamente no  chat,  através do  link  disponibilizado. 

14 0 DOS RECURSOS 
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14.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas w.  Cacao  ou 
inabilitação de licitantes, a anulação ou revogação da licitação, observ o  Art.  
165, da Lei 14.133/21. 
14.2.0ualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão Ca. que no t.ente 
certame  sera  de 30 (trinta) minutos, de forma imediata após o término d  it  gapyffifl %p, stas 
e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema onico, manife a sua 
intenção de recorrer. 
14.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ct 
ou inabilitação do licitante: 
14.3.1.A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, s b 
14.3.2.0 prazo para apresentação das razões recursais  sera  iniciado n dat do ou de 
lavratura da ata de julgamento. 
14.4.0 prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 
14.5.As razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, d seguinte forma: 
14.5.1.Em campo próprio do sistema eletrônico. 
14.6.0 recurso  sera  dirigido A autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso com a sua manifestação A autoridade superior, a  qua]  
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias ateis, contado do recebimento dos autos. 
14.7.0s recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
14.8.0 prazo para apresentação de contrarramtes ao recurso pelos demais licitantes  sera  de 03 
(trés) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis a defesa de seus interesses. 
14.9.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida ate que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
14.10.0 acolhimento do recurso invalida  tab  somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 
14.11.0s autos do processo permanecerdo com vista franqueada aos interessados no seguinte sitio: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

15.0.DA HCNOLOGACAO 
15.1.Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 
o processo licitatório  sera  encaminhado A autoridade superior, que poderá: 
15.1.1.Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
15.1.2.Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
15.1.3.Proceder A anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre 
que presente ilegalidade insanável; 
15.2.4.Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

16.0.00 CONTRATO 
16.1.Ap6s a homologação pela autoridade superior do  CRC,  o licitante vencedor  sera  convocado 
para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, e 
nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, assinar o respectivo contrato, podendo 
o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela Lei 14.133/21: 
16.1.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado urna vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração; 
16.1.2.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela 
Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará As 
penalidades legalmente estabelecidas e a imediata perda da garantia de proposta em favor  CRC:  
16.1.2.1.A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na 
forma estabelecida neste dispositivo; 
16.1.3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
16.2.Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas condições 
estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para 
celebrar a contratação, ou instrumento hábil, nas condições propostas pelo licitante vencedor, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/21, e em outras legislações 
aplicáveis. 
16.3.Na assinatura do contrato  sera  exigida a comprovação de todas as condições de habilitação 
consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo Contratado durante a vigência do referido 
contrato. 
16.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as 
partes, nos casos e condições previstas nos  Arts.  124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrera nas hipóteses e 
disposições dos  Arta.  137 a 139, todos da Lei 14.133/21; e executado sob o regime de empreitada 

por preço unitário. 
16.5.Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do  Art.  124, da Lei 

14.133/21, o Contratado  sera  obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões que se fizerem nas obras, de até o respectivo limite fixado no  Art.  125, do mesmo 
diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá 
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes. 

16.6.Garantia da contratação: 
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16.6.1.0bservadas as disposições dos autos do presente certame, sera ex  antia da 
contratação de que tratam os  Arts.  96 e seguintes, da Lei 14.133/21, pod  06 49#16i optar  
pela caução em dinheiro ou em títulos da divida pública, 
titulo de capitalização; em valor correspondente a 5t 
contratação: 

seguro-gara 
(cinco por  

i lança 

nit 
do valor 

Folha No 

'a ou 
St I da  

16.6.1.1.Será exigida garantia adicional de que trata o 6 50, do  Art  4 da Lei 14.13;t',do 
licitante vencedor cuja proposta for inferior a 859 (oitenta e cinco •  Ft  nr,, dfl u.41  +so  cado 
pelo  CRC, equivalente A diferença entre este ultimo e o valor da  pros  
adicional - 85% do valor orçado - proposta correspondente. 

44
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 Portanto.  

03  

tia 

16.6.2.Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária d AitafFiROAt  la, no 
prazo  maxim()  de 01 (um) mês, contado da data de homologação 
do contrato: 

da licitação, e ior ssinatura 

16.6.2.1.A apólice de seguro-garantia deverá ter validade durante a vigência do contrato e por 
mais 90 (noventa) dias após termino deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o 
Contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas; 
16.6.2.2.Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia no prazo fixado, 
ocorrerá a preclusao do direito de escolha dessa modalidade de garantia; 
16.6.2.3.A apólice de seguro-garantia devera acompanhar as modificações referentes a vigência 
do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 
16.6.2.4.Bera permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversario, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum periodo 
fique descoberto, ressalvados os periodos de suspensão contratual; 
16.6.2.5.A apólice de seguro-garantia devera ter cobertura para pagamento direto ao empregado 
após decisão definitiva em processo administrativo que apure montante liquido e certo a ele 
devido em razão de inadimplência do Contratado, independentemente de transito em julgado de 
decisão. 
16.6.3.Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice de seguro 
de garantia nos termos deste instrumento, deverá apresentar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis, prorrogáveis por igual periodo, a critério do Contratante, contado da assinatura do 
contrato, comprovante de prestação de garantia nas modalidades de caução  am  dinheiro ou titulas 
da divida pública, fiança bancária ou titulos de capitalização: 
16.6.3.1.Quando a garantia em dinheiro for a modalidade escolhida pelo Contratado, deverá ser 
efetuada em favor do Contratante, em conta bancaria especifica de instituição financeira por 
ele indicada; 
16.6.3.2.0ptando por utilizar titulos da divida publica, estes devem ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério competente; 
16.6.3.3.No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil e 
deverá constar expressa renúncia do fiador aos beneficias do artigo 827 do Código Civil; 
16.6.3.4.Na hipótese de opção pelo titulo de capitalização, a garantia devera ser custeada por 
pagamento único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, 
emitido por sociedades de capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo 
Federal. 0 titulo de capitalização devera ser apresentado ao Contratante juntamente com as 
condições gerais e o número do processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi 
aprovado pela Superintendência de Seguros Privados SCSEP. 
16.6.4.A garantia assegurara, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não 
aceitaçãO, 0 pagamento de: 
16.6.4.1.Prejuizos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 
16.6.4.2.Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao Contratado; e 
16.6.4.3.0brigacões trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo Contratado. 
16.6.5.No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
devera ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
16.6.6.Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento do Contratante, o 
Contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro ate a 
ordem de reinicio da execução ou o adimplemento pela Administração. 
16.6.7.Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contados da data em que 
for notificado. 
16.6.8.0 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria: 
16.6.8.1.0 emitente da garantia ofertada pelo Contratado devera ser notificado pelo Contratante 
quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais; 
16.6.8.2.Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ncorrer fora desta vigência, não caracterizando 
fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais 
aplicados ao contrato de seguro. 
16.6.9.Extinguir-semá a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação 
de importancias depositadas  ern  dinheiro a titulo de garantia ou anuência ao resgate do titulo 
de capitalização, acompanhada de declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de 
que o Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato: 
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16.6.9.1.A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observara tacão da 
Superintendência de Seguros Privados SUSEP; 
16.6.9.2.A Administração deverá apurar se ha alguma pendência contra o da 
vigência da apólice- 
16.6.10.A garantia somente será liberada ou restituida após a fiel exa o pÓIfl 1t4Gt. tu após 
a sua extinção por culpa exclusiva do Contratante e, quando em zada 
monetariamente. 
16.6.11.0 Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer te o 
prevista neste instrumento. 
16.6.12.0 garantidor não é parte  pale  figurar em processo adminis o pelo 
Contratante com o objetivo de apurar prejuizos e/ou aplicar sanções ao  Con  
16.6.13.A garantia de execução é independente de eventual garantia do serviço prevista nesta 
contratação. 

17.0.D0 REAJUSTAMENTO KM SENT/DO ESTRITO - REAJUSTE 
17.1.0s presos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em 05/02/2026. 
17.2.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade; Indice Nacional de 
Custo da Construção INCC-FGV. 
17.3.Nos reajustes  subsequences  ao primeiro, o  interregna minim°  de um ano  sera  contado a partir 
dos efeitos financeiros do ultimo reajuste. 
17.4.No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagara ao 
Contratado a importância calculada pela Ultima variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. 
17.5.Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste  sera,  obrigatoriamente, o definitivo. 
17.6.Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado,  sera  adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
17.7.Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as pastes elegerão novo indice 
oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
17.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá 
ser realizado por simples apostila. 
17.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro, 
quando for o caso,  sera  de ate um ;lies, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatária do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos  Arts.  124 a 136, da Lei 14.133/21. 

18.0. DA COMPROVAÇÃO DE EXECUUÀO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
18.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, As disposições do  Art.  140, da Lei 14.133/21. 
18.2.Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará 
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, ate 15 (quinze) 
dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, 
será emitido e assinado pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, 
que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
18.3.Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do  respective  
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações 
pertinentes a essas atribuições. 

19.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
19.1.0brigações do Contratante: 
19.1.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com 
as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis; 
19.1.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do  correspondence  instrumento de ajuste; 
19.1.3.Notificar o contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto A qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado 
de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais; 
19.1.4.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

19.2.0brigações do Contratado: 
19.2.1.Responsabilizar-se por todos os  Onus  e obrigações concernentes A legislação fiscal, 
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 
qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 
contratado; 
19.2.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes As exigências do 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento; 
19.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em paste, o objeto da contratação, salvo mediante 
previa e expressa autorização do Contratante; 
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19.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis ibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 'das no 
respectivo processo contratação direta por Dispensa de Licitação, conto ando 
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
19.2.5.Emitir Nota Fiscal correspondente A sede ou filial da empresa q ipou 
do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na f 
19.2.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância te, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos iegais, normas icas 
correspondentes; 
19.2/).Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contr 

20.O.DO PAGAMENTO 
20.1.0 pagamento  sera  realizado mediante processo regular e em observância As normas e 
procedimentos adotados pelo ORO, bem como as disposições dos  Arts.  141 a 146 da Lei 14.133/21; 
da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
20.2.0 desembolso máximo do período, não  sera  superior ao valor do respectivo adimplemento, de 
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros. 
20.3.Nenhum valor  sera  pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 
20.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso,  sera  admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento ate a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da seguinte formula: EM = N VP I, onde: EM - encargos 
Moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP  - valor da parcela a ser paga; e I = indice de compensação financeira, assim apurado: I -  

(TX 100) e 365, sendo  TX  = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos ültimos doze meses ou, na 
sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido 
1ndice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado,  sera  adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

21.0 .DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
21.1.0 licitante ou o Contratado  sera  responsabilizado administrativamente, facultada a defesa 
no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no  Art.  155, da Lei 14.133/21 e serão 
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos  Arts.  156 a 163, 
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa A inexecução parcial do contrato, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,53 (zero virgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 
contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 
infrações administrativas previstas no referido  Art.  155; d - impedimento de licitar e contatar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos /I,  III,  TV, V, VI e VII do caput do referido  Art.  155, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo minimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, X/ e XII do caput do referido  Art.  155, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II,  III,  IV, V, VI e VII do caput do 

mesmo artigo que justifiquem a imposição  de  penalidade mais grave que a sanção referida no § 4°  

do referido  Art.  156; E - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
21.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 
após a comunicação ao Contratado,  sera  automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mes, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

22.0. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 
22.1.As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a Lodos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão deste certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a ser firmado, a 
partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 
22.2.0s dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do  Art.  6°, da Lei 13.709/18. 
22.3.t vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
22.4.0ntras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV 

23.0.DAS DIsposIgems GERAIS 
23.1.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
23.2.Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão  send  automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
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subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 'icação em 
contrario, pelo Agente de Contratação. 
23.3-Todas as referências de tempo no Edital, nos seus anexos, no a essão 
pública observarão o horário de  Brasilia  - DF. 
23.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito 
23.5.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretada da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interes d, 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
23.6.0s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresenta e o 
ORO não  sera,  em nenhum caso, responsável por esses custos, independente ou do 
resultado do processo licitatbrio. 
23.7.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, 
excluir-se-6 o dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento.  SO  se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente no ORO. 
23.8.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
23.9.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais pegas que 
compõem o processo, prevalecerá as do Edital. 
23.10.0 Edital e seus anexos também estão disponibilizados na integra no endereço eletrônico; 
www.portaldecompraspublicas.com.br; no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP; e poderão 
ser lidos, e quando for o caso obtidos, mediante processo regular e observados os procedimentos 
definidos pelo ORO, no endereço: Avenida Joaquim Cavalcante de Morais, 96 - Centro - Remigio - 
RS, nos horários normais de expediente.  das 08:00 as 12:00 horas; mesmo endereço e horário nos 
quais os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
23.11.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluido qual quer outro, 
o foro  competence  é o da Remiqio, Estado da  Paraiba.  

Remigio - PB, 09 de Fevereiro de 2026. 
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PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA 

PROJETO BÁSICO - Lei ng 14.133, de lg de abril de 2021 

OBRA - LICITAÇÃO 

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO- PREFEITURA MUNICIPAL DE 
REMIGIO-PB 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para a conclusão da construção da Unidade Escolar 

com quatro salas de aula, localizada no Bairro Padre  Cicero,  no município de Rem igio - PB, visando 

finalização dos serviços remanescentes de edificação pública educacional anteriormente iniciada e 

não concluida, proporcionando a plena funcionalidade da unidade escolar, conforme projeto 

executivo e orçamento anexos. 

1.2. Contratação de empresa especializada para a conclusão da obra de construção da Unidade 

Escolar com quatro salas de aula, contemplando a execução dos serviços remanescentes, incluindo a 

implantação de ambientes no térreo e pavimento superior, adequação de salas existentes, conclusão 

das instalações elétricas e hidrossanitárias e execução de pavimentação nos ambientes, localizada no 

Bairro Padre  Cicero,  no município de Remigio - PB. 

1.3. 0 objeto da licitação tem a natureza de Obra, conforme inciso XII, artigo 6g da lei 

14.133/2021. 

1.4. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na planilha 

orçamentária que consta em documento especifico. 

1.5. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitadapor Preço Uni Li ria 

1.6. A presente contratação  sera  executada seguindo a regência da Lei n° 19.133, de 2021. 

1.7. 0 prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, com base 

no artigo 111, da Lei 14.133, de 2021. 

0 prazo de execução é de 12 (doze) meses. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A  Justificative  e objetivo da contratação encontra-se pormenorizada em documento 

especifico de justificativa técnica. 

3. DESCRIÇÃO DA OBRA 

3.1. Finalização da obra de construção da Unidade Escolar, compreendendo a execução dos 

serviços remanescentes necessários à sua conclusão e pleno funcionamento;  
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3.2. Execução e conclusão das instalações elétricas e hidrossartitárias, em conformidade com as 

normas técnicas vigentes; 

3.3. Execução dos serviços de pavimentação nos ambientes da unidade escolar; 

3.4. Execução dos serviços de pintura cobertura e demais acabamentos da edificação; 

3.6. Os serviços contemplam os seguintes ambientes: quatro salas de aula,  area  de recreação 

livre, secretaria, diretoria, arquivo, sala de professores, circulação/recreio, cozinha, DML, depósito,  

vestiários e banheiros. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

4.1. Trata-se de uma obra, a ser contratada mediante licitação, na modalidade Concorrência do 

tipo Menor preço. 

4.2. Nas termos do  art.  17, §19, da Lei n't 14.133/2021, a Administração optará pela inversão das 

fases de habilitação e julgamento das propostas, condicionada a previsão expressa no edital do 

certame. A adoção da inversão de fases mostra-se tecnicamente vantajosa, uma vez que contribui 

para maior eficiência procedimental, ao direciortar a analise documental prioritariamente ao(s) 

licitante(s) melhor classificado(s), reduzindo o tempo de tramitação do processo e otimizando os 

recursos administrativos. 

4.3. Sera  permitida a participação econtratação de Consórcio de empresas para a exicução do 

objeto, desde que os acervos técnicos das consorciadas, consideradas individualmente, preencham as 

condições e exigências técnicas contidas neste Projeto Básico; 

4.4. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n°9.507, de 

21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no  art.  39  do 

aludido decreto, cuja execução indireta é vedada. 

4.5. A execução do contrato não gerará vinculo empregaticio entre as empregados da  

Con  tratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalid  ad  e 

e subordinação direta. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Os requisitos da contratação abrangem habilitação jurídica, de regularidade fiscal e 

trabalhista, além de qualificação técnica e operacional, os quais encontram-se regulamentados no 

edital ou em documento especifico. 

6. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÂO 
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6.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

6.1.1 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatOrio de seus administradores; 

6.1.2 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 

qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa OREI/ME n. 77, 

de 18 de março de 2020. 

6.1.3 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

61.4 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

6.1.5 Empresas Estrangeiras: As empresas estrangeiras que não funcionem no Pais deverão 

apresentar documentos equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder 

Executivo federal, conforme disposto no  art.  70, parágrafo único, da Lei M 14.133/2021 

6.1.6 Os documentos apresentados deverão estar acompanhadas de todas as alteraçaes ou 

da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

6.1.7 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Eisicas, conforme o caso. 

6.1.8 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
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pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFIN), referente a todas os créditos 

tributários federais e a Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n1  

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

6.1.9 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

6.1.10 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positive com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei n4  5.452, de 14 de maio de 1943. 

6.1.11 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicilio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

6.1.12 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do fornecedor, 

relativa a atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

6.1.13 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, devera comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

6.1.14 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda  au  ferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na 1,ei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 

e municipal. 

6.1.15 Trabalho de Menores: 

6.1.15.1 declaração do Concorrente, conforme o Decreto Federal no 4.358/2002, de que 

não emprega menor de dezoito anos  ern  trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, ressalvado na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Qualificação Econômico-Financeira 

6.1.16 certidão negativa de insolvencia civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede 

do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 

licitação, ou de sociedade simples; 
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6.1.17 certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 

sede do fornecedor - Lei n°14.133, de 2021,  art.  69,  eared,  indso II); 

6.1.18 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercido e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

6.1.18.1  indices  de Liquidez Geral (1G), Liquidez Corrente  (LC)  e Solvência Geral  (SG)  

superiores a 1 (um); 

6.1.18.2 As empresas criad as no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 

pelo balanço de abertura; e 

6.1.18.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao Ultimo exercido no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

6.1.18.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 

peta Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital 

- ECD ao  Sped.  

6.1.19 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um)  ern  qualquer 

dos  indices  de Liquidez Geral  (LC),  Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  

serà exigido para fins de habilitação patrimenio liquido  minim°  de 10% (dez) por 

cento do valor total estimado da contratação. 

6.1.20 As empresas criadas no exercido financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. (Lei n" 14.133, de 2021,  art.  65, §12). 

6.1.21 0 atendimento dos  indices  econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da  area  contábil, 

apresentada pelo fornecedor. 

6.1.22 Justifica-se as exigências citadas anteriormente objetivando evitar paralisações 

descontinuidade de serviços, rescisões contratuais, entre outros problemas que 

podem ocorrer em uma obra de infraestrutura, caso a empresa contratada não possua 

solidez econômico-financeira adequada. A capacidade financeira da empresa é crucial 

para assegurar que ela tenha os recursos necessários para manter o fluxo de caixa, 

cumprir com suas obrigações contratuais e absorver eventuais imprevistos durante a 

execução da obra. A falta de solidez econômico-financeira pode acarretar prejuízos 

significativos ao projeto, comprometendo a eficiência na aplicação dos recursos  

el* 
seaviario municip3i de 

°bras e SCIV19011Uobanos : REMIA10 



públicos e a conclusão da obra nos prazos estipulados. 

Qualificação Técnica 

6.1.23 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

6.1.23.1 A declaração acima poderá ser substituida por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contrafação. 

6 114 Registro ou inscrição da emprega licitante no CREA (Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia) em plena validade,  con  forme as  areas  de atuação previstas 

no Projeto Básica 

6.1.24.1 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da 

apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro 

perante a entidade profissional competente no Brasil. 

6.1.25 Apresentação do(s) profissional(is) indicado(s), devidamente registrado(s) no 

conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica 

por execução de obra  on  serviço de características semelhantes. 

6.1.26 0(s) profissional(is) indicado(s) devera(ão) participar da obra ou serviço objeto do 

contrato, e  sera  admitida a sua substituição por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

6.1.27 Comprovação de aptidão para execução de serviço de requalificação e reforma, 

ampliação ou construção de edificações públicas  ern  porte equivalente ou superior  

corn  o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação 

de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito publico ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

7. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
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7.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou 

obrigações da contratada, estudo técnico preliminar e/ou no edital, como requisito previsto em lei 

especial. 

8. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

8.1. De acordo com a Lei nl 14.133/2021,  ern  seu  art.  63, §29, permite a substituição da vistoria 

por urna declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante, atestando o 

conhecimento pleno das condições do local 

8.2. No entanto, quando os licitantes optarem por realizar vistoria previa, a Administração 

deverá disponibilizar data e horário diferentes para os eventuais interessados. 

8.3. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o lici tante poderá realizar 

vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para 

esse fim, de segunda a sisda-feira, das 07 horas as 13 horas, desde que realizado agendamento. 

agendamento deverá ser efetuado por meio do  e-mail  da Secretaria de Obras e Urbanismo do 

Município de Remigio (secretariaobrasderemigioegmailcom), com antecedência  minima  de 24 horas 

da data pretendida. Na solicitação deverá constar o nome da empresa licitante, a sugestão de dia para 

realização da visita (a qual pode ser ajustada em acordo com o serviço designado), além do nome dos 

representantes da empresa que farão a visita e contato telefônico para retorno. 

8.4. 0 prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 

estendendo-se até o dia útil anterior a data prevista para a abertura da sessão pública. 

8.4.1. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

9.1. A execução do objeto seguira a seguinte dinâmica para a conclusão da obra de construção 

da Unidade Escolar: 
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Descrição da Fase Parcela do projeto Wa 

INFRAESTRUTURA 27,72% 

SUPERESTRUTURA 4,29% 

PAREDES E PAINÉIS 14,86% 

ESQUADRIAS, FERRAGENS E 

VIDROS 12,50% 

COBERTA 2,94% 

REVESTIMENTO E FORRO 1007% 

PINTURA 5,74% 

PAVIMENTAÇÃO 3,70% 

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS - 

LOUCAS E METAIS 3,75% 

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 0,80% 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, 

TELEFÔNICAS E MECÂNICAS 8,39% 

ELEMENTOS DECORATIVOS, 

MOBILIÁRIO 1,05% 

LIMPEZA, ENTREGA DA OBRA 0,72% 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL 3,36% 

TOTAL: 100%  

9.2. A execução dos serviços  sera  iniciada 15 (quinze)  di  as corridos, contados após a assinatura 

do contrato, cujas  eta pas  observarão o cronogra ma anexo a este projeto básico. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo  corn  
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as clausulas contratuais e os termos de sua proposta; 

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 

ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos 

õ autoridade competente para as providencias cabíveis; 

10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

10.4_ Pagar õ Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma 

físico- financeiro; 

10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobreo fulor da fatura de serviços da Contratada, 

em conformidade como Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP n7  5/2017; 

10.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

10.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsaveis por ela indicadas, exceto quando o objeto da contratação 

previr o atendimento direto; 

106.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

10.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação 

função especifica para a qual o trabalhador foi contratado; 

10.6.4 considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão 

ou entidade responsável pela contratação, especial mente para efeito de concessão de diárias e 

passagens. 

10.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato; 
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10.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços,  epos  seu recebimento; 

10.9. Cientificar o órgão de representação judicial do município de Remígio p idoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

10.10. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição 

indispensável para o recebimento definifivo de objeto, quando foro caso: 

10.10.1. "as  built,  elaborado pelo responsável por sua execução; 

10.10.2. comprovação das ligações definitivas de energia,  ague,  telefone e  gas;  

10 10.3. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

I 010.4. carta "habite-se", emitida pela prefeitura; 

10 10 5. certidão negativa de débitos previdenciarios especifica para o registro da obra junto ao 

Cartório de Registro de Imáveis; 

10.11. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as  built",  especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas  apes  o 

recebimento do serviço e notificações expedidas; 

10.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada  }louver  se 

beneficiado da preferencia estabelecida pelo  art.  63, da Lei 112 14.133, de 2021. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11,1. Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade minimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta; 
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11.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, as sues  expenses,  no total ou em parte, no prazo  

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados  ern  que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

113. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'2  8.078, de 1990), ficando a 

Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 

devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

11.3.1. A responsabilidade de que trata o subitem anterior inclui a reparação por todo e qualquer 

dano causado a Prefeitura Municipal de Remígio e, devendo, em qualquer caso, a contratada ressarcir 

imediatamente a Administraçao em sua integralidade; 

11.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, 

em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

11.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo  ern  comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do 

artigo 70  do Decreto n° 7.203, de 2010; 

11.6. Quando não for possivel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação  des  serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e h Divida Ativa da União; 3)certidões que comprovem a regularidade perante a Receita Municipal 

ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS -CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme alínea "e do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN 

SEGES/MP n. 5/2017; 

11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributárias e as demais previstas em legislação 

especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 
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11.7.1. A Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissidios ou 

Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 

resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não 

previstos em lei, tais como valores ou  indices  obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, 

bem como de preços para os insumos relacionados ao exercido da atividade 

11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

11.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar 

no trabalho; 

11.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos ã execução do empreendimento. 

11.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

11.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário a execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

11.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz 

e eficientemente, de acordo cornos documentos e especificações que integram este Projeto Básico, no 

prazo determinado. 

11.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância itis normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

11.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 
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11.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

11.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista  ern  

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 

acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 

estabelecida pela Lei  re  13.146, de 2015. 

11.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

11.20. Arcar  corn  o  onus  decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 

corno os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do  art.  105 da Lei ire' 14.133, de 2021; 

11.21. Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante; 

11.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

11.23. Assegurar a CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, "a" e "b", 

do Anexo VII - F da Instrução Normativa SEGES/MP no 5, de 25/05/2017: 

11.23.1. 0 direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre 

as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo  apes  o recebimento de cada 
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parcela, de forma permanente, permitindo ã Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem 

limitações; 

11.23.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do 

contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização 

sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções 

civis e penais cabíveis. 

11.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 

empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação das técnicos da 

contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 

11.25. Apresentar à Contratante quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço; 

11.26 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional; 

11.27. Atender As solicitações da Contratante quanto ã substituição das empregados alocados, no 

prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Projeto Básico; 

11.28 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internasda Contratante; 

11.29 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os 

a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

11.30. Manter preposto aceito pela  Con  tratante nos horários e locais de prestação de serviço para 

representa-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 

compromissos assumidos; 

11.31. Instruir os seus empregados, quanto ã prevenção de incêndios nas  areas  da Contratante;  
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11.32. Adotar as providências e precauções  necessaries,  inclusive consulta nos respectivos Orgiios, 

se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação. 

11.321. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAL-BR as Anotações e Registros de 

Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos 

das normas pertinentes (Leis números 6.496/77 e 12378/2010); 

11.33. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

1134. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, 

as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados ã Fiscalização e situação das 

atividades em relação ao cronograma previsto. 

11.35. Refazer, as suas expensas, os trabalhos executados em desacordo como estabelecido no 

instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexas, bem como substituir aqueles realizados  

corn  materiais defeituosos ou com vicio de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data 

de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

11.36. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n' 

5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável 

- PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - 

S1SNAM A; (b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do 

Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes de 

biomassa florestal, definidas em normas especificas do órgão ambiental competente. 

11.37. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada 

etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4', inciso IX, da Instrução Normativa SLTITMP n° 

1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes 

documentos, conforme o caso: 
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11.37.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos 

florestais; 

1137.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos 

produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo MAMA, quando tal 

inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, 

conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e instrução  Normative  1BAMA n° 5, de 

15/03/2014, e legislação correlate: 

11.37.3. Documento de Origem Florestal - DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 

18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução  Normative  MAMA  re'  21, de 24/12/2014, 

quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem  native  cujo transporte e 

armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória. 

11.37.4. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual 

tenham origem  ern  Estado que possua documento de controle próprio, a  CON 1RATADA deverá 

apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e 

armazenamento nos limites do território estadual. 

11.38. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção 

civil estabelecidos na Resolução n" 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho 

Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4', §§ 2° e 3°, da Instrução  Normative  

SiTI/MI" n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

11.38.1. 0 gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às 

diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao 

orgão competente, conforme ocaso; 

11.38.2. Nos termos dos artigos 3' e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a 

CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 

construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 
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11.38.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): 

deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos 

classe A de reservação de material para usos futuros; 

11.38./2. residues  Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 

reutilizados, reciclados ou encaminhados a  areas  de armazenamento temporário, sendo dispostos de 

modo a permitir a sua utilização ou recidagem futura; 

11.38./3. residues  Classe C (para os quais não foram desem ol . idas tecnologias 

ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua recidagem/recuperacão): deverão ser 

armazenados, transportados e destinados em conformidade com as  nor  mas técnicas especificas; 

I 1.38.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prefrudiciais à saúde): 

deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas 

técnicas especificas. 

1138.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da 

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos,  areas  de "bota fora", encostas, corpos «água, 

lotes vagos e  areas  protegidas por Lei, bem corno em  areas  não licenciadas; 

11.38.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 

Gerenciamento de Residuos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os 

resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade 

com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 18113, 

15.114, 15.115e 15.116, de 2004. 

11.39. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

11.39.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou 

emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, 

deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução  CON  AMA n° 

382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte; 
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11.39.2 Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 

ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10 151 - Avaliação do Ruído em  Areas  

Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, 

ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 

- Níveis de Ruido para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos 

termos da Resolução  CON  AM A n°01, de 08/03/90, e legislação correlata; 

11.39.3. Nos termos do artigo 4', § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 

19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir 

a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados 

naturais, inserindo-se na planilha de formação de  preys  os custos correspondentes; 

11.39.4. A Contratada deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão 

dos resíduos da construção civil estabelecidos na Lei n° 12305, de 2010 — Política Nacional de 

Resíduos Sólidos, artigos 3° e 102  da Resolução n° 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de Meio 

Ambiente —  CON  AMA, e Instrução Normativa SLTI/MPOG ri° 1, de 19/01/2010 

11.40. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido 

de patentes registradas  ern  nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos 

ou incorreções das serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda 

que ocorridos em via pública junto à obra. 

11.41. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade 

dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento 

previsto neste Projeto Básico e demais documentos anexos; 

11.42. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto 

(água, esgoto,  gas,  energia elétrica, telefone  etc.),  bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais 

e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos 

serviços e atividades concluídas  (ex.:  Habite-se, Licença Ambiental de Operação  etc.);  

11.43. No caso de execução de obras: 
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11.43.1. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do cumprimento 

das obrigações trabalhistas, previdenciarias e para com o FGTS,  en  relação aos empregados da 

contratada que efetivamente participarem da execução do contrato; 

11.43.1.T Em caso de descumprimento das obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e para com o FGTS, haverá retenção do pagamento da fatura mensal, em valor 

proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada e não havendo quitação das 

obrigações por parte da contratada no prazo de quinze dias, aceitar que contratante efetue o 

pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da 

execução dos serviços objeto do contrato; 

11.43.2. Su  bcontratar somente empresas que aceitem expressamente as obrigações 

estabelecidas na Instrução Normativa SEGES/MP M 6, de 6 de julho de 2018. 

11.43.3. Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras -  GNU  da Receita Federal do 

Brasil em ate 30 (trinta) dias contados do inicio das atividades, em conformidade com a Instrução 

Normativa RFB n" 1845, de 22 de novembro de 2018. 

11.44. Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada integral a 

participação na licitação ou a assinatura do contrato implico a concordância do licitante ou contratado 

com a adequação de todos os projetos anexos ao edital, de modo que eventuais alegações de falhas 

ou omissões em qualquer das peças, orçamentm, plantas, especificações, e memoriais dos projetos 

não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos 

termos do  art.  13, II do Decreto n. 7.983/2013. 

11.45. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual,  apes  a 

assi na tura do contrato, a contratada devera participar de reurtião inicial, devidamente registrada em 

Ata, para dar inicio à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que 

estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do Projeto Básico, o gestor do contrato, o 

fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, os temicos da  area  requisitante, o 

preposto da empresa e os gerentes das  areas  que executarão os serviços contratados. 

12. DA SUBCONTRATAÇÁO  

Secretaria  Mute= 
Cobras et &tykes 



12.1 permitida a subcontratação parcial do objeto, ató o limite de 30% (trinta por cento) do 

valor total do contrato, nas seguintes condições: 

12.1.1. É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação. 

12.1.2. Não serão permitidas subcontratações para a totalidade das atividades realizadas para 

conclusão do objeto. 

12.1.3. A empresa subcontratada deverá cumprir todos os pré-requisitos de qualificação aplicados 

ã empresa licitante indicados nos critérios estabelecidos no Edital da licitação. 

12-2- A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar 

se a subcontratada cumpre osrequisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

12.2.1. No caso de obras, somente  sera  autorizada a subcontratação de empresas que 

expressamente aceitem o cumprimento das cláusulas assecuratórias de direitos trabalhistas, previstas 

na Instrução Normativa SEGES/MP & 6, de 6 de julho de 2018. 

12.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 

atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento 

das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa juridica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrata 

14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

14.1. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar a autoridade 
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responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 

respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no artigo 125 da Lei ri2  11133, 

de 2021. 

14.2. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 

deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 

deles, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

14.3. 0 representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 

disposto nos §§ 1° e 2" do  art.  117 da Lei n2  14.133, de 2021 

14.4. 0 descumprimento total ou pardal das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada, sobretudo quanto as obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de 

sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente, podendo culminar em 

rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 115 e 156 da Lei ri" 14.133, de 2021. 

14.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 

único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 

atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 

relacionadas à Gestão do Contrato. 

14.6. A fiscalização técnica dos contratos avaliara constantemente a execução do objeto. 

14.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer a 

CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

14.8. 0 fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução 

do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizada. 
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14.9 Em hipótese alguma,  sera  admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação 

de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

14.10. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 

nivel de conformidade,  we  poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle do prestador. 

14.11. Na hipótese de comportamento continuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação a qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 

previstos nos indicadores, 

alem dos Fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo  corn  as 

regras previstas no ato convocatório. 

14.12. 0 fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso aferir o desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços. 

14.13. No caso de obras, cumpre, ainda, a fiscalização: 

14.13.1. solicitar, mensalmente, por amostragem, que a contratada apresente os documentos 

comprobatórios das obrigações trabalhistas e previdenciarias dos empregados alocados na execução 

da obra, em especial, quanta: 

14.13.1.1 ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e 

décimo terceiro salário; 

14.13.1.2. à concessão de férias remuneradas e pagamento do respectivo adicional; 

14.13.1.3. concessão do auxilio-transporte, auxilio-alimentação e auxilio-saúde, quando for 

devido; 

14.13.1.4. aos depósitos do FGTS; e 

14.13.1.5. ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdencidrias dos empregados 
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dispensados até a data da extinção do contrato. 

14.13.2. solicitar, por amostragem, aos empregados da contratada, que verifiquem se as 

contribuições previdenciárias e do FGTS estão ou no sendo recolhidas em seus nomes, por meio da 

apresentação de extratos, de forma que todos os empregados tenham lido seus extratos avaliados ao 

final de um ano da contratação, o que não impedirá que a análise de extratos possa ser realizada mais 

de uma vez  ern  relação a um mesmo empregado; 

14.13.3. oficiar os órgãos responsáveis pela fiscalização em caso de indicio de irregularidade 

no cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para como FCIS; 

14.13.4. somente autorizar a subcontrataçáo se as obrigações estabelecidas na Instrução 

Normativa SEGES/MP  if  6, de 6 de julho de 2018 forem expressamente aceitas pela subcontratada. 

14.14. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 

Normativa SEGES/MP  ill'  05, de 2017, aplicável no que for pertinente ei contratação. 

14.15. A fiscalização de que trata esta clausula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o  art.  120 da Lei Q 14.133, de 2021. 

15. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO PARA FATURAMENTO 

151 A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto nesta seção. 

15.2.  Sera  indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 

15.2.1, não produziu os resultados acordados; 

15.2.2. deixou de executar, ou não executou com a qualidade  minima  exigida as atividades 

contratadas; ou 

15.2.3. deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

os utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
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15.1 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os critérios estabelecidos 

na medição. 

Do recebimento 

15.4. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio 

de planilha e memória de cálculo detalhada. 

15.4,1. Uma etapa  sera  considerada efetivamente concluida quando os serviços previstos para 

aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 

totalidade. 

15.4.2, 0 contratado também apresentara, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da 

execução contratual, quando for o caso. 

15.5.0s serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, pelos fiscais técnico e 

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico e administrativo.  (Art.  140, I, a , da Lei n° 14.133 e  Arts.  22, X e 23, X do Decreto flQ 

11,246, de 2022). 

15.5.1. 0 prazo da disposição acima  sera  contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a 

parcela a ser paga. 

115.2. 0 fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

técnica  (Art.  22, X, Decreto  Ili'  11.246, de 2022). 

1551 0 fiscal administrafivo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 

caráter administrativo.  (Art.  23, X, Decreto ne 11.246, de 2022) 

115,4. 0 fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 

ponto de vista técnico e administrativo. 

15.5.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato ira apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for 

o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento 

de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao 

gestor do contrata 
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15.5.6. Sera  considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou,  ern  havendo mais de uma ser feito,  corn  a entrega do Ultimo.  

Isar 0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 

não atestar a Ultima e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento l'rovisório. 

15.68. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços ate que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório.  (Art.  119 c/c  art.  140 da Lei 119  14133, de 2021) 

15.5.9. 0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 

as testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

15.610 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referencia e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

15.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado devera  con  ter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação 

i sca I i zação técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-

los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

15.7.0s serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 

obedecendo os seguintes procedimentos: 

15.7.1. Emitir documento cornprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado  ern  

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 

regulamento  (art.  21, VIII, Decreto n5  11.246, de 2022). 

15.7.2. Realizar a analise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar 

as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando a CONTRATADA, por escrito, as 

respectivas correções; 

15.73. Emitir Termo Detalhado para  °kilo  de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
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com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

15.7.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

157.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão. 

15.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto â dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei M 14133, de 2021, comunicando-se 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

15.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

1510.0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

15.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de trinta dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

15.12.0 prazo de que trata o item anterior  sera  reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores no ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do  art  75 da Lei M 14.133, de 2021. 

15.13. Para fins de  liquid  ação, o setor competente deve verificar  sea  Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do  document)),  tais como: 

I) o prazo de validade; 

11) a data da emissão; 

Ill) os dados do contrato e do órgão contratante; 

IV) o período respectivo de execução do contrato; 

V) o valor a pagar; e 

VI) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis. 

15.14. lavend o erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a  liquid  ação 

da despesa, esta ficará sobrestada ate que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-

se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem  emus  ao Contratante. 

15.15. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da  
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regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no  

art.  68 da Lei 0014.133/2021. 

15.16. A Administração devera realizar consulta ao SICAF para: 

15.16.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

15.16.2. identificar possível razão que impeça a participação  ern  licitação/contratação no âmbito 

do orgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com 

o Poder Publico, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

15.17. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado,  sera  

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do Contratante 

15.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

Contratado, bem como quanto a existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

15.19. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do prorési. administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla 

defesa. 

15.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, ate que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAP 

Prazo de pagamento 

15.21. 0 pagamento  sera  efetuado no prazo máximo de até trinta dias úteis, contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

15.22. No caso de atraso pelo Contratante, as valores devidos ao Contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do Índice Nacional de Custo da Construção (INCC) de correção monetária. 

Forma de pagamento 

15.23. 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo Contratado. 

15.24.  Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 
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15.25 Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

1525.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

15.26. 0 Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

n2  123, de 2006, não sofrerá a retenção tributaria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

Reajuste 

15.27. Os  preys  inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, considerando as planilhas referenciais elaboradas com base no 

SINAPI/SICRO. 

15.28. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Custo da Construção 

(INCC), exclusivamente para as obrigações iniciadas e conduidas alias a ocorrência da anualidade 

1529. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano  sera  contado a partir 

dos efeitos financeiros do 61fimo reajuste. 

15.30. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importancia calculada pela Ultimo variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

15.31. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(5o), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

15.32. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), sera(5o) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

15.33. Na ausência de previsão legal quanto ao ind ice substituto, as partes elegerão novo ind ice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

15.34. 0 reajuste  sera  realizado por apostilamento. 

Cessão de crédito 

15.35. É admitida a cessão fiduciária de direitos crediticios com instituição financeira, nas termos e de 
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acordo com os procedimentos previstos na constituição  ern  vigor, conforme as regras deste presente 

tópico. 

15.36. A eficácia da cessão de crédito, em relação ã Administração, este condicionada à celebração de 

termo aditivo ao contrato administrativo. 

15.37. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de 

crédito e a realização dos pagamentos respectivas também se condicionam à regularidade fiscal e 

trabalhista do cessionário, bem como h certificação de que o cessionário não se encontra impedido de 

licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou crediticios, direta ou indiretamente, conforme o  art.  12 da Lei n°8.429, de 1992, nos 

termos do Parecer J L-01, de 18 de maio de 2020. 

15.38, 0 crédito a ser pago a cessionária é exatamente aquele que seria destinado a cedente 

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e 

exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime 

jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de 

pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando 

for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados a Administração (Instrução Normativa 

n" 33, de 8 de julho de 2020 e Anexos). 

15.39. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do contratado. 

15.40. A avaliação da execução do objeto utilizará disposto neste item, devendo haver o 

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 

CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executor, ou não executar com a qualidade  minima  exigida 

as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utiliza-

los com qualidade ou quantidade inferior a demandada. 

15.41. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerara os seguintes critérios: 

15.41.1. o acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos artigos 117 e 140 da Lei 

14.133, de 2021 
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15.41.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

15.413_ A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Projeto Básico. 

15.42. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP ni  05, de 2017, 

será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuizo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

15.42.1. não produziu os resultados acordados; 

15.423. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade  minima  

exigida; 

15.42.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizou- os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

15.43. As condições de pagamento serão realizadas conforme as regras estabelecidas na minuta 

do contrato, anexada ao edital do certame. 

16. DO RECEBIMENTO DAS ETAPAS DE EXEC100 E DO RECEBIMENTO DO 

OBJETO 

16.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura em relação a cada etapa de execução prevista no 

cronograma físico- financeiro deve ser precedida do recebimento provisório e definitivo da repecfiva 

etapa, nos termos abaixo: 

16.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Fisico-

Financeiro, a Contratada apresentará a medição previa dos serviços executados no período, através 

de planilha e memória de cálculo detalhada. 

16.1.2. Uma etapa será considerada efetivamente conduida quando os serviços previstos para 

aquela etapa, no Crortograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

16.1.3. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 

contratual, quando for o caso. 
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16.2. 0 recebimento provisório será realizado pela equipe de fiscalização após a entrega da 

documentação acima, da seguinte forma: 

16.2.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de  -irides  os serviços executados, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com 

a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 

revisões finais que se fizerem necessários. 

16.2.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

analise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos a 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

16.2.3. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a Ultima e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. 

161.3.1. 0 recebimento provisório também ficara sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 

os testes de campo e a entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

1623.2. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer 

das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados. 

16.2.33. Da mesma forma, ao final de cada período de faturamento, o fiscal administrativo 

devera verificar as rotinas previstas no Anexo VIII-13 da IN SEGES/MP ng 5/2017, no que forem 

aplicáveis à presente contratação, emitindo relatório que  sera  encaminhado ao gestor do contrato; 

1624. No prazo de ate 15 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 

CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado 

em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

16.14.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado 
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deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

16.2.5.  Sera  considerado como ocorrido o recebimento provisório  corn  a entrega do relatório 

circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do Ultimo. 

1625.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do 

esgotamento do prazo. 

163. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o 

Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da 

execução dos serviços, obedecendo às seguintes diretrizes: 

163.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as clausulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

163.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos se os prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

16.33. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

16.4 Nos contratos de escopo o recebimento da Ultima etapa de execução equivale ao 

recebimento do objeto como um todo, e  sera  realizado da seguinte forma: 

1641. provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da 

comunicação escrita do contratado; 

164.2. definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do 
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prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 

contratuais, observado o disposto no  art.  119 da Lei 14.133/2021; 

16.5. 0 prazo para recebimento definitivo  sera  de até 90 (noventa) dias após a vistoria que 

comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. 

16.51. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento. 

16.6. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuizos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias concedidas e 

das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n` 

10.406, de 2002). 

16.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou  ern  parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituidos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 

prejuízo da aplicação de penalidades. 

17. REAJUSTE 

17.1. Os critérios, condições e aplicabilidade de reajustes são definidos e detalhadas na minuta 

de contrato anexada ao edital disponibilizado para certame. 

18. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

18.1. A Contratada apresentara, no prazo  maxima  de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual 

período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de 

garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou titulos da divida pública, seguro-garantia ou 

fiança bancaria, em valor correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor total do contrato, com 

validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual, 

devendo ser renovada a cada prorrogação. 

18.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 
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multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo 

de 2% (dois por centro). 0 atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a 

promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, 

conforme dispõem os incisos Ido  art.  137 da Lei n°14.133 de 2021; 

18.2. A garantia assegurara, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

18.2.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas; 

18.2.2, prejuizos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; 

18.2.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

18.2.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pela contratada, quando couber. 

18.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

18.4. A garantia em dinheiro devera ser efetuada  ern  favor da Contratante, em conta especifica 

para essa finalidade, com correção monetária 

18.3. Caso a opção seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro  ern  sistema centralizado de Liquidação e de custódia autorizado 

pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Fazenda. 

18.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancaria, devera constar expressa renúncia 

do fiador aos beneficias do artigo 827 do Código Civil. 

18.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada a nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando 
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da contratação. 

18.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

úteis, contados da data em que for notificada. 

18.9. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

18.10. Será considerada extinta a garantia: 

18.10.1. com  a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração da 

Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do 

contrato; 

18.11. 0 garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela 

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

18.12. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 

neste Edital e no Contrato. 

18.13. A garantia prestada pela licitante contratada para execução do contrato, será restituida  ern  

até 120 (cento e vinte) dias após a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS 

SERVIÇOS. 
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19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. As sanções de que se trata este Projeto Básico de Engenharia são aquelas descritas na Lei 

14.133/2021. 

20. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

20.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, trabalhista e previdencidria 

são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

20.2. Os critérios de qualificação técnica e operacional estão apresentados na tabela abaixo, a 

qual indica os serviços para os quais  sera  exigida a comprovação de acervo técnico, conforme a Lei 

n°14.133/2021. 

Item Descrição Unidade Qtraraidade Acervo 1 
Técnico 

.3 

Pedra argamassada com cimento e areia 1:3, 40% 

de argamassa em volume - areia e pedra de mão 
comerciais - fornecimento e assentamento. 

m3  314,72 129,89 

3.3 
Muro h=2,0mx20cm-tijolo 10x20x20- 

cim/saibro/emb./pva-pilar 3/3m 
m 150,00 60,00 

4.6 

Gradil  corn  quadro  ern  tubo de ferro galvanizado 

1 1 /4" e tela galvanizada malha r, mureta 
h=50cm, inclusive pintura da mureta e pilares 

com tinta hidracor, altura total=2,50m, exclusive 
pintura da grade 

m2 60,00 24,130 

õ 4 

i 

Revestimento cerâmico para  parade,  10 x 10 cm,  

Elizabeth,  linha  lux  neve, aplicado com argamassa 
industrializada  ac-ii,  rejuntado, exclusive 

regularizaçãode base ou emboço 

487,04 194,82 

20.3. Os critérios de aceitabilidade de pregos encontram-se detalhados no edital ou em 

documento especifico. 

20.3.1 Valor Global Máximo: R$ 790.780,17 (setecentos e noventa mil, setecentos e oitenta reais 

e dezessete centavos), correspondente ao li  mite  orçamentário estabelecido na planilha orçamentária 

anexada para a execução dos serviços de conclusão da obra de construção da Unidade Escolar, 

localizada no município de Remigio — 1313,  corn  recursos provenientes do Convênio ne 0556/2019, 

tendo como concedente a Secretaria de Estado da Educação. 
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20.3.2. Os valores unitários estão discriminados na planilha orçamentária e nas planilhas de 

composição de pregos anexadas ao edital. 

204. Os critérios de julgamento da proposta  sera  ode menor prego. 

20.5. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

21. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

21.1. 0 custo estimado da contratação é o previsto no valor global máximo. 

22. APLICAÇÃO DO TRATAMENTO REGIONALIZADO NO PROCESSO LICITATORIO 

22.1. Em conformidade com os princípios da Lei Federal n2  14.133/2021, notadamente quanto 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável, à busca pela proposta mais 

vantajosa e à valorização da economia local e regional, a presente contratação observará 

integralmente as disposições do Decreto Municipal n2  082/2025, de 27 de junho de 2025, 

que regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado, simplificado e regionalizado nas 

contratações públicas do Município de Remigio-PB, voltado a microempresas (ME), 

empresas de pequeno porte (EPP), microempreendedores individuais (MEL), 

cooperativas de consumo, produtores rurais pessoa física e agricultores familiares 

sediados no município e região. Para efeito deste instrumento, consideram-se como 

âmbito local o território do Município de Remigio-PB, e como âmbito regional os 

municípios integrantes da mesorregião e/ou microrregião geográfica de Remigio, 

conforme classificação do IBGE. Ressalta-se de forma expressa a aplicabilidade do artigo 

8° do Decreto Municipal n° 082/2025, que autoriza a Administração Pública a 

estabelecer, mediante justificativa técnica, prioridade de contratação para empresas 

locais ou regionais, por meio da concessão de margem de preferência de até 10% sobre 

o menor  prep  válido, sempre que tecnicamente viável e vantajoso ao interesse pública 

Essa prerrogativa  sera  aplicada na concorrência eletrônica para a conclusão da obra de 

construção da Unidade Escolar, com o objetivo de fortalecer os arranjos produtivos 

locais, promover o desenvolvimento  socioeconomic°  regional e garantir maior 

efetividade à política pública de compras governamentais. Todosesses dispositivos serão 
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considerados no julgamento da licitação e na seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração Publica, em consonância com a legislação federal vigente e  corn  as 

diretrizes municipais de desenvolvimento sustentável. 0 decreto esta disponível para 

consulla pública no Diário Oficial do Município de Remigio-PB, edição 0027,  de 27 de 

junho de 2025, acessível em: httvs://www.remigio.ob.wv.brioublichrublicacoes/diario-

oficial/diario-pficial-no27-27-06-2925-edicao-semanal. 

23. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

211. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município de Remígio do exercício de 2025, na dotação abaixo 

discriminada: 

2050 - Secretaria de Educação 

1/361.101.1005 - Construção, reforma, ampliação E/ou recuperação de Unidades 

Escolares 

119051.00.00 Obras e Instalações Fonte 571 

Remigio - PB, 05 de Fevereiro de 2026 

;:. Gil vdo  da  Silva 
* tom deft; e Whir 

rilotricula 9854277 

Breno  Galva°  da Silva 

Engenheiro Civil 

Matricula: 9854277 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE REMiGIO 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ANEXO 01 AO  TERM  DE REFERENCIA - PROPOSTA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00003/2026 

PROPOSTA 

REFERENTE: CONCORRENCIA ELETRÔNICA kV' 00003/2026 
PREFEITURA MUNICIPAL DE REBMGIO - 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONCLUSÃO DE OBRA DA CONSTRUÇÃO DA UNIDADE 
ESCOLAR COM QUATRO SALAS DE AULA, LOCALIZADA NO BAIRRO PADRE CÍCERO, NO MUNICÍPIO DE REMIGIO-PB 
COM RECURSOS PROVENIENTES DO CONVÊNIO N°  0556/2019. 

PROPONENTE: 
CNPJ: 

Prezados Senhores, 

Nos termos da licitação em epierafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

! CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO PREÇO TOTAL, 

, I CONCLUSÃO DE OBRA DA CONSTRUÇÃO DA UNIDADE 
ESCOLAR COM QUATRO SALAS DE AULA, LOCALIZADA 
po BAIRRO PADRE CÍCERO, NO MUNICÍPIO DE: 
SEMiGIO-PB COM RECURSOS PROVENIENTES DO 
[CONVÊNIO N°  0556/2019  

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$ 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
VALIDADE DESTA PROPOSTA: 

Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 
Banco: 
Conta: 

Local e Data. 

NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 

OBSERVACAO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 

1 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REMÉGIO 
SETOR DE CONTRATAÇÃO  

ANEW  I/ - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°  00003/2026 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor  

REFERENTS:  CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°  00003/2026 
PREFEITURA MUNICIPAL DE REM1GIO - RS. 

PROPONENTE 
CNPJ 

1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar  manor.  
0 proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer 
trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da 
legislaqâo vigente; em acatamento As disposições do  Art.  70, Inciso XXXIII, da Constituição 
Federal, acrescido pela Lei Federal ns  9.854, de 27 de outubro de 1999. 

Local e Data. 

NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel [lobrado do proponente. 



ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE REMIGIO 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ANEXO  III  - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°  00003/2026 

MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos 

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°  00003/2026 
PREFEITURA MUNICIPAL DE REMÍGIO - PB. 

PROPONENTE 
CNPJ 

1.0 - DECLARAÇÃO  quo  a proposta econômica compreende a integralidade dos custos. 
0 proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenqbes coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Local e Data. 

NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 

OBSERVAçãO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUN/CIPAL DE REMiGIO 

SETOR DE CONTRATACAO 

ANEXO IV - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  le  00003/2026 

• 

MINUTA DO CONTRATO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°  00003/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 260205CE00003 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE REMÍGIO 
E  PARA EXECUÇÃO DE OBRA CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Remigio - Avenida 
Joaquim Cavalcante de Morais, 96 - Centro - Remigio - PB, CNPJ n' 09.048.976/0001-09, neste ato 
representada pelo Prefeito Luis Claudio Régis Marinho, Brasileiro, Casado, Empresário, residente 
e domiciliado na Rua Projetada, Lote 18, Quadra 1, S/N - Brito  Lyra  - Remigio - PB, CPF n' 
467.339.734-72, Carteira de Identidade n° 1.064.586 SSPPB, doravante simplesmente CONTRATANTE, 
e do outro lado  -  -     - , CNPJ n°  neste 
ato representado por .... residente e domiciliado na  -  -  

. CPF n°  Carteira de Identidade n'  doravante simplesmente 
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regera pelas 
cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Concorrência Eletrônica n°  00003/2026, processada 
nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1" de Abril de 2021; Lei Complementar n°  123, de 14 de 
Dezembro de 2006; Instrução Normativa n°  73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, As quais os contratantes 
estão sujeitos como  Camber;  as cláusulas deste contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: CONTRATAÇA0 DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA CONCLUSÃO DE OBRA DA CONSTRUÇÃO DA UNIDADE ESCOLAR COM QUATRO SALAS DE AULA, 
LOCALIZADA NO BAIRRO PADRE CfCERO, NO MUNICÍPIO DE REMÍG/O-PB COM RECURSOS PROVENIENTES DO 
CONVÊNIO N° 0556/2019. 

A obra  clever);  ser executada rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, 
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade 
Concorrência Eletrônica n°  00003/2026 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam 
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de 
empreitada por preço unitário. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 

CLAUSULA QUARTA - DO REAOUSTAMENTO KM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em 05/02/202E. 
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade; indice Nacional de 
Custo da Construção INCC-FGV. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno  minim°  de um ano  sera  contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou  MSc,  divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o indice definitivo. 
Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste  sera,  obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não posse 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de 'era ser 
realizado por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio ecoroi 
for o caso, será de ate um mês, contado da data do fornecimento da doo 
do fato imprevisivel ou previsível de consequência incalculável, obser  
Arts.  124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇAD: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orcamen 
Recursos não Vinculados de Impostos: 
2050 - Secretaria de Educação 
2050.12.361.1001.1005 - Construção, reforma, ampliação e/ou recuperação de Unidades Escolares 
44.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
Fonte de Recursos: 
571 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGANENTO: 
O pagamento  sera  efetuado mediante processo regular e em observância As normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos  Arts.  141 a 146 da Lei 14.133/21; da 
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

CLAUSULA SRTINA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados 
e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Inicio: 3 (três) dias; 
b - Conclusão: 360 (trezentos e sessenta) dias. 
A vigência do presente contrato  sera  determinada: 18 (dezoito) meses, considerada da data de 
sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos  Arts.  105 a 114, da Lei 
14.133/21. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução da obra efetivamente realizada, de acordo com as 
respectivas clausulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução da obra contratada; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto A qualidade da obra, 
exercendo a mais  amp la  e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para 
coordenar as atividades relacionadas A fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistencia e subsidio da fiscalização 
com informações pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos  Arts.  111 a 
123 da Lei 14.133/21. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a -  Executer  devidamente a obra descrita na clausula correspondente do presente contrato, dentro 
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao 
objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes A legislação fiscal, civil, 
tributaria e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 
que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado: 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, c objeto deste instrumento, sem 
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Prestar garantia da contratação, quando exigida, observados os procedimentos, condições c 
prazo definidos na licitação modalidade Concorrência Eletrônica n° 00003/2026. Não ocorrendo a 
efetiva prestação de garantia na forma determinada, sujeitará o Contratado As penalidades 
estabelecidas neste contrato e na legislação  pertinence,  sem preruizo da sua extinção; 
i - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas  ern  outras 
normas especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo 
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos 
empregados que preencherem as referidas vagas; 
j - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos  Arts.  115 a 
123 da lei 14.133/21. 



CLAUSULA DECIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateral 
ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos 
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
defesa, ocorrera nas hipóteses e disposições dos  Arts.  137 a 139, todos 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do  Art.  
o Contratado  sera  obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, a 
que se fizerem nas obras, de ate o respectivo limite fixado no  Art.  125, 
do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão po 
estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as 
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, As disposições do  Art.  140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas 
partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, ate 15 (quinze) dias 
da comunicação escrita do Contatado. No caso do  tense  detalhado de recebimento definitivo,  sera  
emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, 
que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 
Inoventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado  sera  responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no  Art.  155, da Lei 14.133/21 e serão 
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos  Arts.  156 a 163, 
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa A inexecução parcial do contrato, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contraio, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 
contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 
infrações administrativas previstas no referido  Art.  155; d - impedimento de licitar e contatar 
no Ambito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II,  III,  IV, V. VI e VII do caput do referido  Art.  155, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Publica direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo minimo de trés anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido  Art.  155, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II,  III,  IV, V, VI e VI/ do caput do 
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 5 4' 
do referido  Art.  156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 
ao Contratado,  sera  automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratorios de 1% lum por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCE/RA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso,  sera  admitida a compensação financeira, 
devida desde a data limite fixada para o pagamento ate a data correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela. Os encargos moratorios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte formula: EM = N e  VP  e I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  VP  - valor da parcela a 
ser paga; e I - indice de compensação financeira, assim apurado: I -  (TX 100) 365, sendo  TX  
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma  Ado  possa mais ser utilizado,  
sera'  adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLAUSULA micrmA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de AgOSSO de 2018, que é a 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acosso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do  Art.  60, da Lei 13.709/18. 
c - 2 vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, 
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - 0 Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperageo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - 0 Contratado devera exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente clausula,  permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
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g - 0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dest 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formula 
h - 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante 
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do  Art.  15, é dever do 
com excegao das hipóteses do  Art.  16, ambos da Lei 13.709/18, incluin 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do c 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos e tual 
controlado, com registro individual rastredvel de tratamentos realizados, conforme  Art.  37, da 
Lei 13.709/18,  corn  cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeitO de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de 
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperAvel, a fim de garantir a reutilizaçdo desses 
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 
k - 0 presente contrato esta sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional 
de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Remigio. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 
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ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REMÊGIO 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ANEXO V - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' 00003/2026 
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MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos 

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA br 00003/2026 
PREFEITURA MUNICIPAL DE REMfGIO - PB. 

PROPONENTE 
GNPS 

1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as 
condições contidas no Edital e seus anexos. 

2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste ate a presente data 
fato impeditivo no que diz respeito á habilitação/participação na presente licitação, estando 
ciente da obrigatoriedade de  informer  ocorrências posteriores. 

3.0 - mcizonlqio do nio possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro 
societário e de funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da 
Prefeitura Municipal de Remigio, como também em nenhum outro OrgAo ou entidade a ela vinculada, 
exercendo  flinches  técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 

4.0 - DECLARAÇÃO da  nit* utilizer  trabalho degradante ou torpedo. 
O proponente acima qualificado, declare sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia 
produtiva, nos termos do  Art.  1°, Incisos  III  e IV, e do  Art.  5, Inciso  It',  da Constituição 
Federal, empregados executando trabalho degradante ou forçado. 

5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserve de cargo pare deficiente e de acessibilidade. 
O proponente acima qualificado, declara Sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da 
reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante  Art.  93, da Lei Federal n°  8.213, de 24 
de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, 
se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende As regras de acessibilidade previstas. 

6.0 - DECLARAÇÃO de observância do  limit*  de contratação com a Administração Pública 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa 
Ou empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta  maxima  admitida para fins 
de enquadramento como EPP, nos termos do  Art.  4,  BO  2 e 30, da Lei 14.133/21. 

Local e Data. 

NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ETP it' 003/2026  

INTRODUÇÃO 

0 presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 
apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade 
abaixo especificada. 

0 objetivo principal e estudar detalhadamente a necessidade e identificar no 
mercado a melhor solução para supri-la, em observância as normas vigentes e aos princípios 
que regem a Administração Pública. 

I - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

0 objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, elaborado pela Secretaria de Obras 

e Urbanismo do Município de Remígio — PB, é a escolha da melhor solução para atender a 
necessidade de conclusão da construção da Unidade Escolar  corn  quatro salas de aula, 

localizada no Bairro Padre  Cicero,  no município de Remígio —PB. 

A licitação tem como objetivo principal a contratação de empresa especializada  ern  
obras de engenharia para a conclusão da construção da unidade escolar, a fim de garantir 
sua plena funcionalidade e proporcionar adequadas condições de ensino, aprendizagem, 
convivência e acessibilidade, assegurando segurança e conforto aos alunos, professores e 

demais usuários. 
A empresa contratada devera ser capaz de executar os serviços de acordo com o 

projeto básico e executivo, contemplando as seguintes demandas: 

I. Execução dos serviços remanescentes de construção da edificação;  
IL Conclusão e adequação das instalações elétricas e hidrossanitarias, em 

conformidade com as normas técnicas vigentes;  
III. Execução dos serviços de pavimentação nos ambientes da unidade 

escolar; 
IV. Execução dos serviços de pintura, cobertura e demais acabamentos; 
V. Adequações de acessibilidade, em conformidade com a ABNT NBR 9050, 

garantindo segurança, mobilidade e inclusão dos usuários. 

Portanto, a intervenção  sera  necessária para concluir a Unidade Escolar, 
assegurando uma estrutura educacional segura, acessível e funcional, em conformidade 
com as exigências pedagógicas atuais e com padrão técnico adequado de durabilidade e 

conforto,  con  forme previsto nos projetos arquitetônico, estrutural, elétrico e hidrossanitário. 

II - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Secretaria Mut: 
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A obra de conclusão da construção da Unidade Escolar tem como objetivo dotar a 

unidade educacional de infraestrutura adequada, funcional, segura e acessível, atendendo 

as demandas pedagógicas atuais e assegurando melhores condições de ensino e 

aprendizagem. A intervenção contempla a finalização dos ambientes escolares, a execução 

das instalações elétricas e hidrossanitarias  con  forme as normas técnicas vigentes, bem como 

a execução de pavimentação, revestimentos, pintura, acabamentos e adequações de 

acessibilidade,  ern  conformidade com a ABNT NBR 9050, promovendo conforto, 

durabilidade e inclusão. Tais melhorias garantirão a durabilidade da edificação, o 

cumprimento de requisitos de segurança  ea  funcionalidade necessária para o pleno uso da 

escola pela comunidade escolar. Este projeto se enquadra nas diretrizes estabelecidas pela 

Lei ng 14.133/2021 e pela Instrução Normativa n° 40/2020, respeitando os princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e econornicidade. Ademais, 

incorpora praticas de sustentabilldade em suas dimensões ambiental, social e econômica, 

tais como o uso racional de materiais, a gestão adequada de resíduos da construção civil e 

a criação de espaços acessíveis a todos os usuários. A escolha da solução adotada para a 

execução da obra considera critérios técnicos, de segurança, acessibilidade e 

sustentabilidade, garantindo a eficiência na aplicação dos recursos públicos e a entrega de 

uma estrutura escolar qualificada, durável e inclusiva para a comunidade educacional de 

Remigio—PB. 

1. Requisitos Necessários A Escolha da Solução 

A solução para a conclusão da construção da Unidade Escolar  sera  definida com 

base nos requisitos técnicos e operacionais, de modo a atender aos objetivos de segurança, 

conforto e eficiência, em conformidade  corn  as disposições da Lei n° 14.133/2021. 

1.1 Caracteristicas Técnicas da Obra: 

• Projeto Arquitetônico e Funcional: 0 projeto contempla a finalização da construção 

da unidade escolar, abrangendo a conclusão dos ambientes previstos e a execução 

dos serviços remanescentes, incluindo instalações elétricas e hidrossanitárias, 

pavimentação, revestimentos, pintura, cobertura, acabamentos e adequações de 

acessibilidade, em conformidade com a ABNT NBR 9050. As soluções adotadas 

visam garantir a funcionalidade dos espaços, a segurança, o conforto, a 

acessibilidade e a durabilidade da edificação para uso educacional. 

• Acessibilidade Universal: A obra deve garantir acessibilidade para todas as 

pessoas, incluindo aquelas  corn  deficiência ou mobilidade reduzida, conforme os 

requisitos da Lei Brasileira de Inclusão (Lei  if  13.146/2015). 

• Segurança Estrutural e de Equipamentos: Todos os materiais e processos 

construtivos devem garantir segurança estrutural e conformidade com as normas 

técnicas pertinentes, como a ABNT NBR 15575 (Norma de Desempenho de 

Edificações Habitacionais), além de outras normas especificas da construção civil e 

segurança do trabalho. 
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• Conforto Ambiental: 0 projeto de conclusão da construção da Unidade Escolar 

prevê soluções que asseguram ventilação natural, iluminação adequada e utilização 

de materiais compatíveis com o clima local, promovendo ambientes escolares 

saudáveis, confortáveis e adequados ao processo de ensino e aprendizagem. 

1.2 Capacidade Técnica da Empresa Contratada: 

• Experiência Anterior: A empresa deverá comprovar experiência anterior na 
execução de obras de reforma, ampliação ou construção de edificações públicas 
preferencialmente em ambientes escolares, demonstrando a conclusão de projetos 
dentro dos prazos e orçamentos previstos, bem como a qualidade técnica da 
execução. 

• Equipe Técnica Especializada: A empresa contratada deverá disponibilizar uma 
equipe técnica capacitada, ser regularmente registrada ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia da  Paraiba  (CREA-PB), composta por engenheiros civis, 

mestre de obras e outros profissionais qualificados, que serão responsáveis pela 
execução e fiscalização da obra. 

• A contratação do serviço especializado objetiva a execução dos projetos realizados 

pela equipe de Engenharia da Secretaria de Obras e Urbanismo. Assim,  sera  
necessário o cumprimento dos requisitos fundamentais, que estão apresentados a 
seguir com as seguintes necessidades da contratação: 

a) Execução dos serviços remanescentes de construção da edificação; 

b) Conclusão das instalações elétricas e hidrossanitarias, em conformidade 

com as normas técnicas vigentes; 
c) Execução dos serviços de pavimentação nos ambientes da unidade escolar; 

d) Execução dos serviços de pintura, cobertura e demais acabamentos; 

e) Adequações de acessibilidade e sinalização, conforme a ABNT NBR 9050, 
garantindo segurança e mobilidade aos usuários. 

2. Práticas de Sustentabilidade 

A sustentabilidade  sera  um dos critérios fundamentais na escolha da solução, e o 

processo licitatório irá priorizar  prances  que integrem as dimensões ambiental, social e 

econômica da sustentabilidade, conforme previsto no  Art.  T', inciso 11 da IN 40/2020 e  Art.  

18, §11Q, inciso  III  da Lei n°14.133/2021. 

2.1 Sustentabilidade Ambiental: 
• Uso de Materiais Sustentáveis: A obra deverá priorizar o uso de materiais 

ecológicos, como, tintas à base de agua, vidros e cerâmicas com certificação 

ambiental e madeira de fontes certificadas. 

• Gestão de Resíduos da Construção Civil: A contratada deverá implementar um 

plano de gerenciamento de resíduos que contemple a destinação adequada dos 

resíduos provenientes da obra, conforme as normativas ambientais vigentes. 

2.2 Sustentabilidade Social: 
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• Segurança e Condições de Trabalho: A empresa contratada devera seguir 

rigorosamente as normas de segurança do trabalho, garantindo condições 

adequadas aos trabalhadores e prevenindo acidentes durante a execução da obra. 

• Acessibilidade e Inclusão: A conclusão da obra deverá atender integralmente a 

legislação vigente,  ern  especial a Lei n°13.146/2015 (lei Brasileira de Inclusão) e a 

ABNT NBR 9050, assegurando que os ambientes da unidade escolar sejam 

acessíveis, seguros e inclusivos, por meio da implantação dos elementos necessários 

mobilidade, sinalização e uso equitativo dos espaços. 

2.3 Sustentabilidade Econômica: 

• Custo Total de Propriedade (TC0): A análise das propostas levara em consideração 

não apenas o custo inicial da obra, mas também o custo de manutenção e os 

benefícios a longo prazo proporcionados pelas soluções sustentáveis adotadas, 

como a redução no consumo de energia e agua e a durabilidade dos materiais 

utilizados. 

• Eficiência no Uso de Recursos Publicos: A contratação  sera  realizada com base na 

busca pela melhor proposta de custo-beneficio, considerando a utilização eficiente 

dos recursos públicos, sem comprometer a qualidade da obra, os prazos de entrega 

e a segurança da execução. 

A conclusão da construção da Unidade Escolar  sera  executada conforme os 

requisitos técnicos estabelecidos nos projetos executivos, assegurando qualidade, segurança 

e funcionalidade da infraestrutura escolar. A solução adotada observa pi-Micas  de 

sustentabilidade nas dimensões ambiental, social e econômica, sendo o processo licitatório 

conduzido em conformidade com a Lei  if  14.133/2021 garantindo a correta aplicação dos 

recursos públicos, com legalidade, eficiência, economicidade e transparência. 

Serão priorizadas soluções que garantam um ambiente educacional seguro, acessível 

e funcional, promovendo o bem-estar da comunidade escolar, a inclusão social, o uso 

eficiente dos recursos e a redução dos impactos ambientais, em conformidade com os 

princípios da sustentabilidade e da responsabilidade na gestão pública. A contratação 

seguirá ainda as diretrizes da Instrução Normativa n°40/2020 e da Lei  lit'  14.133/2021. 

IV - ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES 

De acordo com o Departamento de Engenharia da Secretaria Municipal de Obras e 

Urbanismo, o valor estimado para a conclusão da construção da Unidade Escolar é de R$ 

790.780,17 (setecentos e noventa mil, setecentos e oitenta reais e dezessete centavos), 

conforme planilha orçamentaria anexada, sendo considerado compatível com os serviços 

remanescentes necessários à finalização da edificação e ao atendimento das condições 

adequadas de ensino, acessibilidade e funcionalidade da unidade escolar. 

V - LEVANTAMENTO DE MERCADO 
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A condusão da construção da Unidade Escolar tem como objetivo oferecer uma 

infraestrutura educacional segura, funcional e acessível, capaz de atender as demandas 

pedagógicas e de convivência da comunidade escolar. A analise das soluções visa 

identificar a alternativa mais vantajosa para a Administração Pública, considerando os 

custos envolvidos, os benefícios gerados e a melhor relação custo-beneficio ao longo do ciclo 

de vida do empreendimento. 

1. Levantamento de Mercado 
De acordo com a Lei nç 14.133/2021, o levantamento de mercado visa apresentar 

alternativas viáveis para a execução do objeto do contrato. Para a conclusão da construção 

da Unidade Escolar, podem ser consideradas diferentes soluções, observadas as 

especificidades do projeto e as condições locais. 

1.1. Soluções Identificadas no Mercado: 
1.1.1. Construção Tradicional (alvenaria, concreto e acabamento convencional): A 

construção tradicional utiliza materiais como blocos cerâmicos, concreto armado, estruturas 

metálicas, telhas de fibrocimento, pisos como granifite e revestimentos convencionais, 

garantindo robustez, durabilidade e facilidade de manutenção da edificação ao longo do 

tempo. 

Vantagens: 
• Durabilidade e robustez. 

• Facilidade de adaptação a diferentes tipos de projetos. 

• Possibilidade de execução por empresas locais com experiência no mercado. 

Desvantagens: 

• Maior prazo de execução. 

• Geração de mais resíduos e impacto ambiental. 

• Custos de mão-de-obra e materiais mais elevados. 

1.1.2. Sistemas Pré-fabricados (modulares ou painéis): Os sistemas pré-fabricados, 
como os de estruturas metálicas ou painéis de concreto (modulares), apresentam um 

processo de montagem ma is rápido e com custos de construção potencialmente mais baixos. 

Vantagens: 
• Prazo reduzido de execução, com entrega mais rápida. 

• Redução de custos com mão-de-obra e gestão de resíduos. 

• Menor impacto ambiental, com maior cont role na produção dos módulos ou painéis. 

Desvantagens: 
• Menor flexibilidade para mudanças no projeto. 

• Possível custo adicional com transporte e montagem dos módulos. 

• Percepção de menor durabilidade, dependendo do tipo de material e execução. 



1.1.3. Soluções Sustentáveis (construção com materiais ecológicos e de baixo 

impacto ambiental): A adoção de soluções sustentáveis, com a utilização de materiais e 

tecnologias de baixo impacto ambiental, pode ser considerada na conclusão da construção 

da Unidade Escolar, visando maior eficiência ambiental, redução de custos operacionais e 

melhor desempenho ao longo do ciclo de vida da edificação. 

Vantagens: 

• Redução de custos operacionais a longo prazo, especialmente em relação a consumo 

de energia e Agua. 

• Contribuição para a sustentabilidade e atendimento a políticas ambientais. 

• Possibilidade de certificação ambiental, o que pode gerar benefícios fiscais. 

Desvantagens: 

• Custos iniciais elevados com aquisição de materiais ecológicos. 

• Necessidade de mão-de-obra especializada para implantação. 

• Possível dificuldade na adaptação do projeto a realidade local. 

1.1.4. Soluções Tecnológicas Avançadas  (smart buildings  e construção 

inteligente): A aplicação de soluções tecnológicas na conclusão da construção da Unidade 

Escolar pode incluir o uso de sistemas e materiais que promovam eficiência energética, 

segurança e conforto, bem como infraestrutura compatível com futuras inovações voltadas 

ao uso educacional. 

Vantagens: 

• Economia de energia no longo prazo, com sistemas que controlam iluminação e uso 

de recursos. 

• Maior conforto e segurança para os usuários. 

• Valorização do imóvel e melhoria na imagem institucional da administração 

pUblica. 

Desvantagens: 

• Custos elevados com a implantação de sistemas tecnológicos e mão-de-obra 

qualificada. 

• Necessidade de manutenção especializada e treinamento continuo para uso 

adequado das tecnologias. 

• Prazo de execução maior devido a complexidade do projeto. 

2. Análise Comparativa das Soluções: 

Critério Construção 
Tradicional 

Sistemas  Pre-  
fabricados 

Soluções 
Sustentáveis 

Soluções 
Tecnológicas 

I 
! Custo Inicial 

! (Execução) 

Alto Moderado Alto Alto 
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Custo de 
Manutenção 
(Operação) 

Moderado Moderado Baixo (devido a 
eficiência) 

Baixo (eficiênc1a-7  
energética) 

Prazo de 
Execução 

Longo Curto Moderado Longo (tecnologia 
+ es vialização) 

Durabilidade Alta Moderada Alta Alta 
Impacto 
Ambiental 

Alto Baixo Muito baixo Baixo (com foco 
em eficiência) 

Eficiência 
Energética prazo) 

Moderada Moderada Alta (no longo Muito alta (uso 
de automação) 

Flexibilidade no 
Projeto 

Alta Baixa Moderada Alta (tecnologias 
ada t tativas) 

Acessibilidade e 
Inclusão 

Alta Alta Alta Alta 

Beneficio Social Moderado Moderado Alto Alto (tecnologias 
de ponta) 

3. Justificativa Técnica e Econômica da Solução Escolhida: 
Melhor Solução: Construção Tradicional com Implementação de Soluções 

Sustentáveis. 

Justificativa: 
• Conveniente e Econômica: A construção tradicional oferece uma base solida e 

segura, com custos inicia is elevados, mas que se equilibram ao longo do tempo. A 

implementação de soluções sustentáveis, embora implique um custo inicial maior, 

proporciona uma redução significativa nas despesas operacionais com consumo de 

energia e água, alinhando-se as  politicos  de sustentabilidade e responsabilidade 

ambiental. 

• Eficiência e Durabilidade: A combinação de técnicas construtivas tradicionais com 

práticas sustentáveis assegura uma obra de alta durabilidade, sem abrir mão do uso 

racional de recursos e da responsabilidade ambiental. A instalação de sistemas que 

favorecem a economia de energia, como a utilização de iluminação  LED  em salas, 

corredores e  areas  de uso coletivo, torna a escola mais eficiente, segura e confortável 

para a comunidade escolar, inclusive em períodos noturnos destinados a atividades 

complementa res. 

A solução proposta de construção tradicional com implementação de soluções 

sustentáveis foi escolhida com base em sua melhor relação custo-beneficio, considerando 

não apenas os custos iniciais, mas também Os benefícios económicos e sociais a longo prazo. 

Este modelo assegura a eficiência operacional, a durabilidade da obra, e a conformidade 

com as normas de sustentabilidade e responsabilidade ambiental, atendendo aos objetivos 

da administração pública de forma eficaz e econômica. 

VI - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATACAO 
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A estimativa de valor da contratação foi elaborada com base nos preços unitários 

referenciais para a execução da execução dos serviços de conclusão da construção da 

Unidade Escolar, O orçamento está sendo calculado para viabilizar a execução do projeto 

de acordo com a solução escolhida, ou seja, a construção tradicional com implementação de 

soluções sustentáveis, conforme justificado no levantamento de mercado anterior. 

A estimativa de custo inclui os principais itens necessários para a execução da obra, 

como materiais, mão de obra, equipamentos, e demais encargos inerentes ao projeto. Os 

preços unitários utilizados para o levantamento foram obtidos com base em pesquisas de 

mercado, considerando fornecedores e prestadores de serviços com experiência na execução 

de obras similares. 

I. Estimativa do Valor da Contratação 

O valor estimado para a execução da obra de conclusão da construção da Unidade 

Escolar é de R$ 790.780,17 (setecentos e noventa mil, setecentos e oitenta reais e dezessete 

centavos). 

2. Metodologia de Calculo e Preços Unitários Referenciais 

A estimativa do orçamento foi realizada considerando-se os seguintes parâmetros: 

• Mão de obra: Custos relacionados aos profissionais necessários para a execução da 

obra (engenheiros, pedreiros, eletricistas, encanadores,  etc.).  

• Materiais de Construção:  Preys  unitários de materiais como tijolos, cimento, ferro, 

telhas, fiação elétrica, entre outros. 

• Equipamentos: Custos de aluguel ou aquisição de máquinas e ferramentas 

necessárias para a obra. 

• Custos Indiretos: Encargos sociais, administrativos, seguros, taxas, transporte e 

outros custos indiretos. 

Os preços unitários foram obtidos com base em referencias de mercado, 

considerando os últimos preços praticados por fornecedores locais e empresas 

especializadas 

2.1. Preços Unitários Referenciais 

A estimativa de valor da contratação foi calculada com base em pregos unitários 

atualizados, observando os custos médios de mercado e a aplicação das melhores soluções 

para o projeto. 0 valor total estimado de R$ 790.780,17 (setecentos e noventa mil, setecentos 

e oitenta reais e dezessete centavos) poderá sofrer variações conforme as condições do 

mercado e  sera  ajustado durante o processo licitatório, conforme os parâmetros legais 

vigentes. 

Em caso de sigilo necessário ate a conclusão da licitação, a documentação completa, 

incluindo as memórias de cálculo e as referencias de preços, poderá ser disponibilizada em 

anexo classificado, conforme a legislação aplicável, incluindo o  Art.  7°, inciso VI da IN 

40/2020 e o inciso VI do § 1° do  art.  18 da Lei 14.133/2021. 

Essa estimativa serve como base para os próximos passos do processo licitatório e 

visa garantir a transparência, economicidade e eficiência na execução da obra. 
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VII - DESCRIVi0 DA SOLL.00 

A solução proposta para a conclusão da construção da Unidade Escolar foi 

cuidadosamente analisada e elaborada para atender as necessidades de infraestrutura 

educacional da unidade, garantindo ambientes modernos, acessíveis e seguros. A proposta 

considera os aspectos de conveniência, economicidade e eficiência na aplicação dos recursos 

públicos. A escolha da solução foi fundamentada no principio da vantajosidade, que visa a 

melhor relação custo-beneficio para a administração publica e a sociedade, considerando os 

custos, a durabilidade, a sustentabilidatie e a qualidade da obra. 

A solução escolhida para a conclusão da construção da Unidade Escolar é a 

utilização do sistema construtivo tradicional em alvenaria, aliado à adoção de medidas 

sustentáveis, como a instalação de iluminação em  LED,  aproveitamento de ventilação e 

iluminação natural e o emprego de materiais duraveis. Essas soluções contribuirão para a 

eficiência energética, a redução de custos operacionais a longo prazo e a maior durabilidade 

da infraestrutura escolar, garantindo funcionalidade e conforto h comunidade escolar. 

1. Descrição Detalhada da Solução 
A obra de conclusão da construção da Unidade Escolar  sera  composta pelas 

seguintes etapas  principals:  

1.1. Implantação da Estrutura Física 
• Fundação e Estrutura: A fundação  sera  executada com base em fundações rasas 

(sapatas e baldrames), apropriadas para o tipo de solo da região. A estrutura  sera  

em concreto armado, com paredes em blocos cerâmicos (alvenaria) e cobertura em 

telhas fibrocimento, com características de alta durabilidade. 

• Divisórias e Alvenaria: As vedações internas serão executadas em blocos cerâmicos, 

garantindo robustez e isolamento adequado entre os ambientes escolares. Os 

fechamentos externos adotarão soluções  ern  alvenaria e esquadrias metálicas, 

assegurando ventilação, segurança e funcionalidade aos espaços de uso coletivo. 

• Acabamento e Revestimentos: Execução dos serviços de pavimentação, 

revestimentos, pintura e demais acabamentos, conforme especificações técnicas do 

projeto, garantindo conforto, durabilidade e adequada manutenção da unidade 

escolar. 

1.2. Infraestrutura Complementar 
• Instalações Elétricas e Hidrossanitirias: A obra contemplará a instalação de redes 

elétricas, de acordo com as normas de segurança e eficiência energética. Serão 

instalados quadros de distribuição de energia, fiação, lâmpadas de  LED  e tomadas 

em pontos estratégicos. 

• Acessibilidade: O projeto atendera a todas as exigências de acessibilidade previstas 

na NBR 9050, garantindo rampas, portas adequadas e banheiros adaptados para 

pessoas com deficiência. 

Secrotorio Mute 
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2. Justificativas Técnica e Econômica para a Escolha da Solução 
2.1. Justificativa Técnica 
A solução escolhida, composta pela construção tradicional com soluções 

sustentáveis, foi a mais vantajosa considerando os seguintes fatores técnicos: 
• Durabilidade e Robustez: A construção em alvenaria oferece uma base sólida e 

duradoura, com vida útil superior a 50 anos, atendendo aos requisitos de longo 
prazo. Este tipo de construção também é mais compatível com as características 
climáticas e geográficas da região de Remigio, que demanda soluções mais robustas 
devido as variações térmicas e chuvas esparsas. 

• Adequação ao Uso Educacional: A adoção do sistema construtivo tradicional, aliada 
incorporação de soluções sustentáveis, assegura a criação de um ambiente seguro, 

funcional e confortável para o desenvolvimento das atividades pedagógicas e de 
convivência escolar, atendendo as necessidades da comunidade estudantil e 
promovendo inclusão social, acessibilidade e bem-estar coletivo. 

2.2. Justificativa Econômica 
A construção tradicional com materiais de alta qualidade implicam em menor 

necessidade de manutenção constante, reduzindo os custos com reformas e reparos ao 
longo do tempo. 

3. Exigências Relacionadas à Manutenção e Assistência Técnica 
Embora a conclusão da construção da Unidade Escolar seja projetada para garantir 

durabilidade e desempenho adequados,  sera  necessária a realização de manutenções 
periódicas, conforme orientações técnicas. A assistência técnica compreenderá: 

• Sistemas de Energia Elétrica: A manutenção do sistema elétrico, incluindo 
verificações periódicas da fiação, interruptores e sistemas de iluminação  LED.  

• Estrutura Predial: Manutenção preventiva anual das instalações estruhirais e 
reparos eventuais em caso de danos causados pelo uso. 

A solução em construção tradicional com implementação de práticas sustentáveis 
a mais vantajosa para a execução da conclusão da construção da Unidade Escolar. Essa 
escolha atende plenamente aos requisitos técnicos e econômicos do projeto, além de estar 
alinhada aos princípios de conveniência, economicidade e eficiência da Administração 
Pública. A combinação de uma estrutura robusta  corn  medidas sustentáveis assegura que a 
unidade escolar atenda As necessidades atuais e futuras da comunidade, gerando benefícios 
educacionais, sociais, econômicos e ambienta is ao longo de sua vida útil. 

VIII — JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

Em conformidade com o disposto no  art.  40, inciso V. alínea "b", da Lei 
14.133/2021, o parcelamento do objeto deve ser adotado quando tecnicamente viável e 
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economicamente vantajoso. Contudo, após análise das características do objeto, concluiu-se 

que, para a conclusão da construção da Unidade Escolar, o parcelamento não se mostra 

adequado, em razão da interdependência entre as etapas construtivas e da necessidade de 

continuidade técnica e operacional da execução. 

A empresa licitada  sera  responsável pela execução total dos serviços, o que implica 

a necessidade de um único conjunto de operações coordenadas e integradas. A divisão dos 

serviços em vários itens resultaria em fragmentação do processo, o que poderia 

comprometer a eficiência da execução da obra, dificultando o controle técnico, a gestão da 

obra e a uniformidade da execução dos serviços. Essa fragmentação também poderia gerar 

um aumento nos custos operacionais e administrativos, urna vez que envolveria a 

contratação de imiltiplas empresas para diferentes etapas, ao invés de um  tin  ico fornecedor 

capaz de realizar a totalidade dos serviços. 

Portanto, a Lido viabilidade do parcelamento está fundamentada na inviabilidade 

técnica, pois a execução integrada e continua da obra é essencial para garantir a qualidade, 

a segurança e o cumprimento dos prazos estabelecidos. Além disso, não seria 

economicamente vantajoso realizar o parcelamento, uma vez que isso implicaria custos 

adicionais de coordenação e fiscalização, alem de possível aumento no custo final da obra, 

em decorrência da contratação de múltiplas empresas para a execução de partes distintas 

do projeto. 

Dessa forma, a escolha por um único item para a contratação reflete a melhor solução 

sob os aspectos técnico e econômico, garantindo uma execução integrada, eficiente e dentro 

dos prazos estabelecidos, assegurando a qualidade necessária para atender as demandas da 

comunidade escolar usuária da unidade. 

IX - DEMONSTRAÇÂO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

A execução da obra de conclusão da construção da Unidade Escolar, descrita neste 

processo licitatório, visa alcançar resultados específicos que estejam alinhados com as 

diretrizes da Administração PUblica, focando principalmente em: 

• Efetividade: A finalização da obra visa gerar impacto direto e positivo na vida da 

comunidade escolar, por meio da melhoria da infraestrutura educacional do 

município. A conclusão da construção da Unidade Escolar contribuirá para a 

promoção da inclusão social, da qualidade do ensino e do bem-estar coletivo, 

oferecendo um ambiente seguro, acessível e funcional. A execução deve ser 

conduzida  corn  planejamento e responsabilidade, assegurando a entrega de uma 

unidade escolar de qualidade, com uso eficiente e transparente dos recursos 

públicos. 

• Desenvolvimento Nacional Sustentável: A obra e os serviços contratados deverão 

atender aos princípios de sustentabilidade econômica, social e ambiental, conforme 

orientações da Lei n 14.133/2021. Especificamente, a contratação deve priorizar o 

uso de materiais sustentáveis, reduzir desperdícios e promover a inclusão social, 
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contribuindo para o desenvolvimento da comunidade local, a geração de empregos 

e a redução dos impactos ambientais durante a execução do projeto. 

O principal objetivo da contratação, em termos de economicidade, é garantir a 

melhor utilização dos recursos públicos, buscando a execução da obra dentro dos 

parâmetros orçamentários estabelecidos, com um custo-beneficio que favoreça a 

Administração. Para isso, as seguintes estratégias serão adotadas: 

• Concorrência  entry  fornecedores: A modalidade de licitação escolhida permitirá 

que um número maior de fornecedores participe, o que tende a resultar  ern  

propostas mais vantajosas, tanto em termos de preço quanto de qualidade. A 

competitividade do processo licitatOrio é essencial para garantir que o preço final da 

contratação seja o mais justo e equilibrado, considerando o valor global do contrato. 

• Gestio eficiente de recursos: A Administração implementara uma gestão rigorosa 

de recursos humanos, materiais e financeiros ao longo da execução do contrato. Isso 

inclui a utilização de tecnologias de monitoramento e fiscalização para assegurar 

que os recursos sejam empregados de forma eficiente e conforme o cronogra ma e 

orçamento aprovado. 

• Controle de custos e cronograma:  Sera  implementado um acompanhamento 

continuo da execução da obra, com a revisão periódica de custos e do cumprimento 

das etapas. A fiscalização  sera  rigorosa para evitar aditivos excessivos ou custos 

imprevistos, garantindo que a obra seja entregue dentro dos parâmetros previstos 

inicialmente. 

Si Aproveitamento dos Recursos Humanos, Materiais e Financeiros 

0 aproveitamento eficaz de recursos humanos, materiais e financeiros é uma 

prioridade da Administração Pública neste projeto. A seguir, são apresentadas as medidas 

para garantir a  maxima  eficiência na alocação de tais recursos: 

• Recursos Humanos:  Seri  dada prioridade à utilização de profissionais qualificados 

e especializados nas diversas fases da obra, com foco na otimização do tempo de 

execução e na qualidade dos serviços prestados. A alocação de recursos humanos  

sera  feita com base nas necessidades especificas de cada fase do projeto, garantindo 

que a equipe esteja sempre alinhada com os objetivos do contrato. 

• Recursos Materiais: A contratação priorizara o uso de materiais que sejam 

compatíveis com as necessidades técnicas da obra e que possuam o melhor custo-

beneficio, sem comprometer a qualidade e a durabilidade do projeto. Serão adotados 

critérios de sustentabilidade, como a escolha de materiais de baixo impacto 

ambiental, quando possível, e o uso responsável dos recursos disponíveis, com a 

redução de desperdícios durante a execução. 

• Recursos Financeiros: A administração do orçamento  sera  realizada com rigor, com 

a previsão e monitoramento de todas as despesas, buscando otimizar os 

investimentos e evitar que a execução da obra ultrapasse os limites financeiros 

estabelecidos.  Sera  adotada uma gestão de fluxos de pagamento baseada na 
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execução real dos serviços, conforme as etapas contratadas, evitando adiantamentos 

e despesas não justificadas. 

> Indicadores de Desempenho e Acompanhamento dos Resultados 

A fim de garantir que os resultados pretendidos sejam alcançados de maneira 

eficiente, serão estabelecidos indicadores de desempenho claros, que permitirão o 

monitoramento continuo dos resultados da contratação. Alguns dos principais indicadores 

incluem: 

• Prazo de execução: Monitoramento das fases da obra em relação ao cronograma 

estabelecido,  corn  ênfase no cumprimento dos prazos acordados. Qualquer desvio  

sera  identificado e tratado imediatamente para evitar impactos negativos. 

• Qualidade da execução: Avaliação da qualidade dos materiais e serviços utilizados, 

por meio de inspeções periódicas e acompanhamento das etapas da obra.  Sera  

adotado um sistema de auditoria para garantir que as normas técnicas e de 

segurança sejam rigorosamente seguidas. 

• Custo-beneficio: Comparação entre o orçamento inicial da obra e os custos 

efetivamente realizados ao longo da execução, incluindo analise de aditivos 

contratuais e revisões de preço. 

• Sustentabilidade e impacto social: Serão implementadas práticas sustentáveis 

durante a execução da obra, como a redução do desperdício de materiais, a reutilização 

de recursos e a destinação adequada dos resíduos da construção civil, alem da 

priorização da geração de empregos locais. Também  sera  monitorado o impacto 

positivo junto a comunidade escolar, especialmente no acesso a ambientes educacionais 

modernos e inclusivos, promovendo bem-estar, inclusão social e melhoria da qualidade 

do ensino. 

A demonstração dos resultados pretendidos visa garantir que a contratação pública 

não 95 atenda aos requisitos legais, mas também produza um impacto positivo e duradouro 

na sociedade, gerando benefícios concretos para a Administração Pública e para a 

comunidade atendida. A execução do projeto  sera  orientada pela busca pela 

economicidade, pelo desenvolvimento nacional sustentável e pelo aproveitamento eficiente 

dos recursos disponíveis, sempre com foco na entrega de resultados de alta qualidade e 

dentro dos parâmetros estabelecidos. 

> Promoção do Desenvolvimento Regionalizado e Incentivo a Contratação Local 

Em consonância com os princípios da economicidade, eficiência, desenvolvimento 

sustentável e vantajosidade previstos na Lei ré' 14.133/2021, e considerando o disposto no 

Decreto Municipal n° 082/2025, de 27 de junho de 2025, que regulamenta o tratamento 

favorecido, diferenciado, simplificado e regionalizado para microempresas (ME), empresas 

de pequeno porte (EPP), microempreendedores individuais (MEL), sociedades cooperativas 

de consumo, produtores rurais pessoa física e agricultores familiares sediados no município 

de Remígio-PB e região, este Estudo Técnico Preliminar adota como diretriz estratégica a 
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promoção da contratação regionalizada nas aquisições miblicas municipais, especialmente 
na concorrência eletrônica que  sera  realizada para a obra de conclusão da construção da 
Unidade Escolar. 

A adoção dessa política visa garantir, além da conformidade legal, a ampliação da 
participação de agentes econômicos locais e regionais nas licitações publicas, fomentando 
os arranjos produtivos locais, estimulando o poder de compra do município como 
instrumento de desenvolvimento socioeconômico e fortalecendo a economia regional. Esta 
diretriz esta amparada no  art.  20  do Decreto nQ 082/2025, que estabelece como objetivos 
específicos da regionalização: 

• a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito local e regional; 
• a ampliação da eficiência das políticas públicas; 
• o incentivo a inovação tecnológica; 
• o fomento do associativismo e dos arranjos produtivos locais; 
• e o uso estratégico do poder de compra da Administração Pública. 

Para efeito do disposto no decreto consideram-se: 
• Âmbito local: o limite geográfico do Município de Remígio-PB; 
• Âmbito regional: os municípios pertencentes a mesorregião e/ou microrregido 

geográfica a que pertence o município de Remigio, conforme definição do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística — IBGE. 

Para garantir a efetividade dessa política, o processo licitatório deverá conter 
previsão explicita do tratamento regionalizado nos termos dos artigos 39, 59, 12, 13 e 16 do 
Decreto n' 082/2025, com a adoção, sempre que possível, de mecanismos como: 

• exigência de subcontratação de fornecedores locais ou regionais, quando 
tecnicamente viável e vantajoso; 

• aplicação de critério de desempate em favor das microempresas e empresas de 
pequeno porte. 
Nos termos do  art.  89, nas contratações públicas promovidas pelos órgãos da 

Administração Municipal poderá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado 
para ME e EPP, com a finalidade de promover o desenvolvimento econômico e social local. 
O parágrafo único do referido artigo prevê, ainda, que os benefícios concedidos poderão 
justificadamente estabelecer a prioridade de contratação para as ME e EPP sediadas local 
ou regionalmente, ate o limite de 10% do melhor preço válido, reconhecendo-se o caráter 
estratégico de sua participação no fortalecimento das cadeias produtivas locais. 

Conforme o  art.  12 do Decreto n° 082/2025,  sera  assegurado, nos casos de empate, 
preferência de contratação para microempresas e empresas de pequeno porte, assim 
entendidas aquelas cujas propostas forem iguais ou até 10% superiores ao menor preço, ou 
ate 5% em se tratando de pregão. Nessas hipóteses: 

• a ME ou EPP melhor classificada  sera  convocada para apresentar nova proposta de 
prego inferior à primeira colocada; 
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• persistindo o empate, as demais empresas em situação equivalente serão chamadas 

na ordem de classificação; 

• havendo equivalência entre elas, será realizado sorteio, exceto quando a modalidade 

licitatória não permitir, como nos lances do pregão. 

Importa destacar que todos os dispositivos do Decreto Municipal n°082/2025  sera()  

observados durante a fase de julgamento e seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração na presente concorrência eletrônica, garantindo que os critérios de 

regionalização e tratamento diferenciado influenciem de forma legitima e transparente a 

decisão final do certame. 

O decreto pode ser acessado publicamente por meio do Diário Oficial do Município 

de Remigio-PB, edição xf 27, de 27 de junho de 2025, disponível no  link: 

ill  tr. :0  in b I icacoes/diario-it ic;J  iii  S 

0/1-113C teediido-seipiipai 

Dessa forma, a contratação proposta para a conclusão da construção da Unidade 

Escolar, no município de Remigio-PB, deverá observar integralmente as disposiçães do 

Decreto IV 082/2025, assegurando, sempre que possível, a efetiva participação e contratação 

de fornecedores locais e regionais, em conformidade com os princípios da Lei 112 19.133/2021 

e com as políticas piblicas municipais voltadas ao desenvolvimento territorial sustentável. 

X - PROVIDENCIAS PREVIAS AO CONTRATO 

1. Verificação da Documentação e Regularidade da Empresa Contratada 

Antes da assinatura do contrato, a Administração deverá confirmar que a empresa 

vencedora do certame cumpre todas as exigências legais e contratuais, incluindo a 

regularidade fiscal, trabalhista e previdenciaria, conforme estabelecido pela Lei n' 

14.133/2021. Para isso, serão solicitados os seguintes documentos: 

• Certidões negativas de débitos fiscais (federal, estadual e municipal); 

• Certificados de regularidade trabalhista e previdenciaria; 

• Comprovação de aptidão técnica para a execução do objeto, com base em sua 

experiência prévia e qualificação profissional. 

Essa verificação tem como objetivo garantir que a empresa contratada possua a 

capacidade técnica e legal para cumprir com suas obrigações, minimizando riscos para a 

Administração. 

2. Definição de Equipe de Fiscalização e  Gestic)  Contratual 

A Administração deverá designar uma equipe de fiscalização e gestão contratual, 

que  sera  responsável por acompanhar a execução do contrato, garantindo que todas as 

cláusulas sejam cumpridas de acordo com o estabelecido. Para isso, a equipe  sera  composta 

por servidores com as seguintes competências: 

• Conhecimento técnico sobre o objeto contratado, a fim de garantir a qualidade e 

conformidade dos serviços/obras; 
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• Conhecimento sobre as cláusulas contratuais, para assegurar que os termos 
acordados sejam cumpridos; 

• Capacidade de identificar possíveis desvios em relação ao cronograma e orçamento 
estabelecidos. 
Essa equipe terá papel hindamental no controle da execução e na comunicação com 

a contratada para resolver eventuais problemas que possam surgir ao longo do contrato. 

3. Ajustes e Adequações no Ambiente Organizacional 
Antes da formalização do contrato, serão necessárias algumas adequações no 

ambiente organizacional para garantir que as condições de execução do contrato sejam 
adequadas. Estas ações incluem: 

• Adequação dos sistemas de gestão e fiscalização: Verificação de que os sistemas de 
controle financeiro, orçamentário e de fiscalização contratual estão atualizados e 
integrados, para permitir o acompanhamento do cumprimento do contrato. 

• Ajustes de infraestruhira: Se necessário, pequenas intervenções de engenharia 
poderão ser realizadas nas dependências da Administração para garantir que o 
ambiente esteja adequado para a execução do contrato, especialmente no caso de 
obras e serviços que exijam o uso de instalações ou equipamentos específicos. 

• Definição de canais de comunicação: Estabelecimento de uma comunicação clara e 
eficiente entre a equipe de fiscalização, os gestores e a contratada. Isso inclui a 
definição de reuniões periódicas, relatórios de progresso e sistema de 
acompanhamento digital. 

4. Disponibilidade de Recursos e Lnfraestrutura 
A Administração deve garantir que todos os recursos materiais e humanos 

necessários à fiscalização e execução do contrato estejam disponíveis desde o inicio da 
execução. Isso inclui: 

• Garantir que os servidores designados para a fiscalização tenham acesso as 
ferramentas e sistemas necessários para realizar seu trabalho de forma eficiente. 

• Assegurar que o orçamento previsto esteja disponível para suportar as ações de 
fiscalização e eventual execução de ajustes que sejam necessários ao longo do 
contrato. 

As providencias a serem tomadas pela Administração antes da formalização do 
contrato são essenciais para garantir que a execução contratual ocorra de maneira eficiente, 
transparente e dentro dos parâmetros legais e orçamentários estabelecidos. A adequação e 
os ajustes do ambiente organizacional, são ações fundamentais para o sucesso da execução 
do contrato, minimizando riscos e garantindo a correta implementação do objeto 
contratado. 

XI - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
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I. Identificação de Contratações Correlatas e Interdependentes 
Durante o planejamento da contratação para a conclusão da construção da Unidade 

Escolar, foram identificadas outras contratações e projetos que podem estar 

interrelacionados ou que podem gerar necessidades correlatas. Essas contratações podem 

ter impactos diretos ou indiretos sobre o andamento do projeto, sendo necessário o devido 

alinhamento entre elas para garantir a execução eficiente e sem sobreposições de 

responsabilidades. 

1.1. Contratações Correlatas 
São aquelas que têm relação direta com o objeto da contratação atual, pois 

influenciam ou são afetadas pela execução do projeto. No caso da Ajustar os pilares para 

mais o lado, a seguinte contratação pode ser considerada correlata: 

• Aquisição de Equipamentos e Mobiliário Escolar A execução da obra 

demandará, de forma complementar, a aquisição e instalação de mobiliários 

escolares, equipamentos pedagógicos e itens de apoio administrativo. Esses 

elementos são essenciais para o pleno funcionamento e usabilidade dos novos 

ambientes da escola e deverão ser integrados ao cronograma físico da obra, 

garantindo que a unidade esteja completamente funcional e adequada ao uso 

educacional ao termino da intervenção. 

1.2. Contratações Interdependentes 
São aquelas cuja execução depende diretamente ou indiretamente da execução do 

contra to em questão. No caso da obra conclusão da construção da Unidade Escola r, algumas 

contratações podem ser consideradas interdependentes, tais como: 

• Contratação de Serviços de Vigilância e Segurança: A execução da obra de 

conclusão da construção da Unidade Escolar poderá demandar a contratação de 

serviços especializados de vigilância durante o período de construção, a fim de 

garantir a integridade dos materiais, equipamentos e instalações provisórias, bem 

como a segurança dos trabalhadores. Fe.ses serviços deverão estar alinhados ao 

cronograma da obra, assógurando cobertura durante todas as fases da execução. 

• Serviços de Transporte e Logística: A obra pode gerar a necessidade de transporte 

e logística de materiais e equipamentos, que são fundamentais para o andamento 

das obras. A contratação de serviços especializados de transporte de materiais de 

construção e de equipamentos deve ser planejada de forma interdependente, 

garantindo que os materiais cheguem na obra no momento necessário, sem atrasos 

ou interrupções. 

2. Alinhamento e Coordenação entre Contratações 
Para garantir que as contratações correlatas e interdependentes sejam coordenadas 

adequadamente, as seguintes providencias serão adotadas pela Administração: 

2.1. Planejamento Integrado 
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Sera  feito um planejamento integrado de todas as contratações correlatas e 

interdependentes, de modo que as atividades e cronogramas de execução de cada uma delas 

sejam compatíveis entre si.  Sera  elaborado um cronograma geral, no qual todas as etapas 

de cada contratação serão detalhadas e alinhadas, de forma a evitar sobreposições de prazos 

e atividades, e otimizar a alocação de recursos. 

2.2. Comunicação e Coordenação entre Equipes 

As equipes responsáveis pelas diferentes contratações deverão manter uma 

comunicação continua e eficaz durante a execução do projeto, a fim de alinhar atividades, 

prazos e ajustes necessários. Isso inclui reuniões periódicas de acompanhamento, para 

verificar o andamento de todas as contratações correlatas e interdependentes e garantir que 

qualquer situação imprevista seja resolvida de forma rápida e eficiente. 

2.3. Monitoramento e Controle  

Sera  realizado um monitoramento das contratações correlatas e interdependentes, a 

fim de garantir que o cronograma e o orçamento sejam cumpridos, e que não ocorram 

conflitos ou lacunas entre as diferentes contratações. A Administração designara 

responsáveis por acompanhar especificamente essas interações e garantir a integração 

adequada entre os contratos. 

3. Providencias Cabíveis para Alinhamento 

Caso surjam novas necessidades correlatas ou interdependentes, a Administração 

tomará as providências cabíveis para garantir que todas as contratações estejam 

devidamente alinhadas. As seguintes ações poderão ser adotadas: 

• Revisão de Contratos Existentes- Caso seja identificado que algum contrato vigente 

necessite de ajustes ou modificações devido ao impacto da obra, a Administração 

tomará as medidas necessárias para adaptar os contratos existentes, seja por meio 

de aditivos ou renovações. 

• Novas Licitações ou Contratações: Se surgirem necessidades adicionais durante a 

execução da obra (como a contratação de novos serviços ou aquisição de materiais), 

a Administração iniciara os procedimentos licitatórios adequados para garantir que 

essas contratações sejam realizadas sem atrasos ou prejuízos ao andamento do 

projeto. 

A correta identificação e coordenação das contratações correlatas e interdependentes 

são essenciais para o sucesso da construção de conclusão da construção da Unidade Escolar. 

0 alinhamento entre todas as contratações garantirá que as atividades sejam executadas de 

forma coordenada, sem sobreposições ou lacunas, o que resultará em uma execução mais 

eficiente e no cumprimento dos prazos e orçamentos estabelecidos. A Administração 

tomará todas as providências necessárias para garantir que os impactos entre as 

contratações sejam devidamente gerenciados e controlados. 
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RR - IMPACTOS AMBIENTAIS 

A obra de conclusão da construção da Unidade Escolar, conforme determinado pela 

Lei nQ 14.133/2021, deve ser planejada de maneira a minimizar os impactos ambientais, 

garantindo que a execução do projeto atenda aos princípios da sustentabilidade e da 

responsabilidade socioambiental. A seguir, apresentamos os possíveis impactos ambientais 

decorrentes da obra e as medidas mitigadoras propostas, com base na fundamentação legal 

e nas exigências estabelecidas no  Art.  7°, inciso XII, da IN 40/2020 e no § 1° do  Art.  18 da Lei 

14.133/21: 

1. Impactos na Fauna e Flora Local 

Durante a execução da conclusão da construção da Unidade Escolar, podem ocorrer 

danos à fauna e flora existentes, principalmente caso haja a necessidade de poda ou remoção 

de vegetação. A construção pode gerar perturbações ao habitat local, afetando espécies de 

animais e plantas. 

Medidas Mitigadoras: 

• Realizar um estudo prévio de impacto ambiental para identificar as espécies 

presentes no local. 

• Evitar a remoção de vegetação e adotar o replantio de espécies nativas, quando 

necessário. 

• Implementar barreiras e cercados para proteger  areas  de vegetação preservada e 

reduzir a interferência na fauna local. 

• Utilizar técnicas de construção que minimizem a necessidade de corte de arvores ou 

degradação de  areas  verdes. 

A movimentação de materiais, o uso de máquinas pesadas e as atividades de 

construção podem gerar emissões de poeira e poluentes atmosféricos, impactando 

temporariamente a qualidade do ar no entorno do canteiro de obras. Esses efeitos podem 

afetar a saúde dos trabalhadores e das pessoas que transitam nas proximidades, exigindo a 

adoção de medidas de controle ambiental e de segurança durante a execução dos serviços. 

Medidas Mitigadoras: 

• Uso de equipamentos com tecnologias que reduzam a emissão de poluentes. 

• Programação de atividades em horários estratégicos, visando reduzir o impacto 

sobre a vizinhança e  areas  de circulação pública; 

• Implantação de sistemas de controle de poeira, como irrigação nas  areas  de trabalho 

e uso de tapetes para contenção de poeira em  areas  criticas. 

• Manutenção rigorosa dos veículos e máquinas para reduzir a emissão de gases 

poluentes. 

2. Consumo de Energia e Recursos Naturais 
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A obra pode consumir grandes quantidades de energia e recursos naturais, como 
agua, madeira e materiais de construção, o que pode aumentar os impactos ambientais da 

construção. 
Medidas Mitigadoras: 

• Priorizar o uso de materiais sustentáveis e de baixo impacto ambiental, como 
madeira de reflorestamento e materiais recicláveis. 

• Implementar sistemas de eficiência energética no projeto, como ouso de iluminação  
LED,  sistemas de ventilação natural para reduzir o consumo de energia. 

• Incentivar o uso de técnicas construtivas que reduzam a demanda por  materials  e 

recursos não renováveis. 

3. Geração de Resíduos da Construção 
Durante a obra, é  in  evitável a geração de resíduos de construção e demolição (RCD), 

que se não forem corretamente gerenciados, podem causar impactos negativos ao meio 
ambiente, como o acúmulo de lixo e contaminação do solo e das águas. 

Medidas Mitigadoras: 
• Implementar a logística reversa para a gestão adequada dos resíduos, com a 

separação, reciclagem e reaproveitamento dos materiais, sempre que possível. 

• Destinar corretamente os resíduos gerados (entulho, madeira, metais, plásticos,  etc.),  
encaminhando-os para centros de reciclagem ou para aterros licenciados. 

• Capacitar os trabalhadores e engenheiros envolvidos na obra sobre as praticas de 
gestão de resíduos e a importância da reciclagem. 

• Criar um plano de monitoramento da geração de resíduos e adotar medidas 

corretivas sempre que necessário. 

4. Impacto na Comunidade do Entorno 
A execução da obra poderá gerar transtornos temporários à comunidade vizinha, 

como ruídos, movimentação intensa de veículos e trabalhadores, alem de interferência no 

trafego local e na rotina dos moradores das proximidades. 
Medidas Mitigadoras: 

• Planejar as atividades de maior impacto  ern  horários estratégicos, minimizando 

incômodos à vizinhança, especialmente durante períodos de maior sensibilidade, 

como horários escolares ou religiosos; 
• Manter a comunidade informada sobre o crcmograma da obra por meio de 

sinalização, avisos públicos ou comunicados da prefeitura, promovendo o diálogo e 
a cooperação entre os envolvidos; 

• Garantir a organização do canteiro de obras e o controle de acesso visando 
segurança e ordem no entorno imediato da intervenção. 

5. Eficiência Energética e Uso Consciente de Recursos 
A conclusão da construção da Unidade Escolar representa uma oportunidade para 

implementar soluções que favoreçam a eficiência energética e o uso sustentável dos 

REMÍOIOh 
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recursos naturais ao longo da vida útil da edificação, assegurando maior durabilidade, 

redução de custos operacionais e benefícios ambientais para a comunidade escolar. 
Medidas Mitigadoras: 

• Utilização de sistemas de iluminação em  LED,  com menor consumo energético e 

maior durabilidade; 
• Planejamento do uso consciente de energia e agua durante a execução da obra, com 

praticas sustentáveis como reaproveitamento de materiais e redução de 

desperdícios; 
• Adoção de equipamentos e materiais com selo de eficiência energética, contribuindo 

para a economia operacional futura. 

A execução da obra de conclusão da construção da Unidade Escolardeve ser 

realizada com uma abordagem integrada a sustentabilidade ambierttal. A implementação 
de medidas ntitigadoras contribuirá para minimizar impactos negativos e possibilitar uma 
operação mais eficiente e menos prejudicial ao meio ambiente. A consideração de requisitos 
como o baixo consumo de energia, o uso eficiente de recursos naturais e a adoção de praticas 
de logística reversa é fundamental para o cumprimento da legislação vigente e para a 

promoção de uma infraestrutura educacional mais sustentável, consciente e alinhada aos 
princípios da responsabilidade ambiental. 

XIII — VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A avaliação de viabilidade da contratação, conforme estabelecido no  Art.  7°, inciso 

XIII da IN 40/2020 e no inciso XIII do § 10 do  Art.  18 da Lei 14.133/2021, busca analisar a 

adequação da contratação proposta em relação à necessidade que se pretende atender, a 
viabilidade técnica, operacional e orçamentária da solução, e a adequação do processo 

licitatório ao objeto que se deseja contratar. 

1. Viabilidade Técnica 

A viabilidade técnica da contratação foi analisada com base ria capacidade de 
execução do projeto de conclusão da construção da Unidade Escolar, considerando a 

infraestrutura existente, os métodos construtivos e as tecnologias especificadas. A análise 
do projeto arquitetônico e das especificações técnicas demonstra que as soluções adotadas 
são compatíveis com os objetivos da obra e tecnicamente viáveis, em conformidade com as 
normas aplicáveis e os padrões de segurança. 

A obra pode ser executada dentro do cronograma e do orçamento estimado, pois o 
projeto contempla aspectos estruturais e funcionais adequados ao uso educacional e 
comunitário da escola. A utilização de materiais duráveis e sustentáveis reforça a 

viabilidade técnica, reduzindo custos de manutenção e impactos ambientais no longo prazo. 

2. Viabilidade Operacional 
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A viabilidade operacional refere-se à capacidade da Administração Pública em 

gerenciar a execução da obra dentro dos prazos e padrões de qualidade estabelecidos. A 

contratação da conclusão da construção da Unidade Escolar é operacionalmente viável, pois 

apresenta demanda data, escopo bem definido e objetivos compatíveis com os recursos 

disponíveis, garantindo condições para a efetiva execução da intervenção e entrega de uma 

infraestrutura escolar moderna e funcional. 

3. Viabilidade Orçamentaria 

A viabilidade orçamentaria da contratação esta assegurada, pois o projeto foi 

elaborado dentro das limitações orçamentarias, com uma análise detalhada de custos. 0 

valor estimado para a execução da obra é compatível  corn  os recursos financeiros 

disponíveis. 

Além disso, a viabilidade orçamentária foi analisada em conjunto  corn  a estimativa 

de custos indiretos, como manutenção futura, consumo de energia e outros gastos 

operacionais. O orçamento da obra foi ajustado para contemplar as condições de mercado 

e as exigências legais, buscando sempre a melhor relação custo-beneficio para a 

administração publica. 

4. Adequação à Necessidade Identificada 

A contratação proposta mostra-se plenamente adequada à necessidade identificada, 

que é a ampliação e qualificação da infraestrutura educacional do município, por meio da 

conclusão da construção da Unidade Escolar. 0 objetivo é oferecer a comunidade escolar 

um ambiente seguro, acessível, funcional e tecnicamente adequado para o desenvolvimento 

das atividades pedagógicas, a promoção da inclusão social e a melhoria das condições de 

ensino e aprendizagem. 

0 projeto atenderá A demanda da comunidade local por uma infraestrutura 

educacional funcional e acessível, por meio da conclusão da construção da unidade escolar, 

incluindo a finalização dos ambientes previstos e a execução das instalações elétricas e 

hidrossanitarias, bem como a adoção de soluções de acessibilidade, segurança e 

sustentabilidade. A solução proposta observa o cumprimento das normas técnicas 

aplicáveis,  corn  destaque para a ABNT NBR 9050, garantindo acessibilidade universal, 

conforto, durabilidade e eficiência. 

A análise de funcionalidade demonstra que o projeto foi planejado com foco na 

otimização dos espaços, garantindo circulação adequada, integração entre os ambientes e 

uso eficiente dos recursos públicos. A conclusão da obra permitirá sanar carências existentes 

e assegurar melhores condições de ensino, aprendizagem e convivência escolar, 

promovendo inclusão, bem-estar e qualidade educacional. 

Diante do exposto, conclui-se que a contratação da obra é tecnicamente viável, 

operacionalmente exequível e orçamentariamente compatível. O projeto esta alinhado aos 

objetivos da gestão municipal e atende aos princípios da administração pública, com base 

nas boas práticas de engenharia, arquitetura e sustentabilidade 

Sanatoria Munit 
ObraServiges REIVItIO m‘. 
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REM1010 mt• 
eliwoR0 DE COMPOSICAD CA TAXA 0E  BPI  

CONSTRUÇÃO DE UNIDADE ESCOLAR COM 04 SALAS DE AULA. RURAL EM DIVERSOS MUNICÍPIOS 

MODALIDADE DE tICITAÇÃO: 

1.  GUSTO  DIRETO DA OBRA(CD): 

2 COMPOSIÇÃO DO CUSTO INDIRETO(0)QUE INCIDE SOBRE OS CUSTOS DIRETOS(CD) 

DISCRIMINACAO DOS ClISTOS INDIRETOSKI) PORCENTAGEM(%) ADOTADA  

Gusto  de Administraçao Central - AC 3,00%  

Gusto  de Sego"' e Garantia 0,80% 

Custo de Margem de Incerteza do Empreendimento 0,80% 

Custo Financelro - CF 

3. COMPOSIÇA0 DO  GUSTO  INDIRET0(0,1 QUE INCIDE SOBRE 0 PREÇO TOTAL DA OBRAMT) 

DISCRIMINAÇÃO DOS CUSTOS INDIRETOSIC1) PORCENTAGEM(%) ADOTADA 

Custas lebutenos - total - T 10,65% 

1.  libUt  WW1  Federa 21,15% 

Tributanos Estaduais  

rnbutirios  Municipals  

Margem de Contnburgio Bruta¡Benefloo ou Lucro)- MC  

Arrecadaçdes - FE  

FOITIlla do BDI 

802 . I 1 + AC. igl + GM!•11911.1) - 1 

BDe laxa de 001 

AC: Taxa de administraçgo central 

MI =.  Ian  Margem de incertezal rem) do 

(1 - 0 CF •  Tana  referente aos custos financeiros 
r.r..momono..........to.,....d,..s."-• 

MC • Tso rt(irrmtea rmgemde omulea(leflure  au  eanefkiol 

4. TAXA DE BDIIIBDOI 25,00% 

5. PREÇO TOTAL DA OBRA COM BDI(PT =  °Spa-401/100P 

MODALIDADE DA LICITAÇÃO: DATA: 

OKAMENTISTA: DATA: 

TIPO DE IMPOSTO LUCRO PP 13UMI001%) 

PIS - Programa de Integraçao Social  

CORNS.-  finaciametito da Seguridade Social  

INSS - Previdência  

SUB-TOTAL 8,1S%  

SS  - Imposto sobre Serviço 2,50% 

TOTAL 10,65% 

FE (Fundo de Apoio ao Empreendedapsr»0 

TOTAL  GERM  10.65% 

50Taxa Estadual criada pela Lei no 79/7. de 22 de março de 2006. A  raze  incide. ent5o, em todos ce contratos do Governo Estadual. 

» Ws. elfrfais &Orr CaNge'S Olt. J ínnO  
JESSICA MEUSSA  GONÇALVES  DE LIMA  

ENGENHEIRA  CIVIL 
CREA-PB: 161.924.000-9 
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orçamento Sintético 

Obra 
Planilha orça 

Rugurgio 

Encargos  Socials  
Desonerado: embutido nos 
preços urillArlo dos Insumos de  
map  de obra, de acordo com as 
bases. 

Bancos BD.I. 
SINAPI - 12/2025 - Paraiba 25,0% 
SEC - 1212025 - Paraiba 
SCADS - maon - 
Paraiba 
ORSE • 11/2025 Sergipe 

para Conclusão da Escola  con  Quatro Salas de Aula 

Devotiolto Total Peso (%) Item Cddigo Banco Und Cluant. Valor Unit Valor Unit  
com  BIN 

alM 
5.73 lB 4987,59 063% m 698.59  

727.41 0,09% 

200 939,27 25.41 % 

1.425,36 0.18% 

m2 217,14 2,65 3.35 

rn1 314,72 510,78 63647 

m2 12.84 68.81 111.01  

1 41 % 29,38 11 136,24 11.5 93382 SINAPI ri' 3796 23,49 REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PEROUSSA0  AF  06/2023 

21 12019 ORSE 0,65 % 8.709.69 

181.81 0,02 % 

1 1 1 90091 SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM  PROF  ATE 1,5 M (MEDIA 
MONTANTE E JUSANTE/UMA composIgAo POR TRECH0), ESCAVADEIRA 
(013 M3), LARG DEI,5 MA 25 m EM SOLO DE 1 A CATEGORIA, LOCAIS 
COM BAIXO NIVEL DE INTERFERÊNCIA AF_09/2024 

II 2 100576 SINAPI REGULARIZAÇÃO E COMPACTADA0 DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 
PAVIMENTOS AF_092024 

1.13 103801) SINAPI PEDRA ARGAMASSADA COM CIMENTO E AREIA 1 3, 40% DE ARGAMASSA 
EM VOLUME - AREIA E PEDRA DE  MAO  COMERCIAIS - FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO AF_062022 

1 1 4 103328 SINAPI ALVENARIA  OE  VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X1 9109 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA AF_12/2021 

11111111111111  a 

PrateleIra em concreto armado,  asp=  8cm 

22 90962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRADO 1.4,5 4,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/  AREA  MEDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
400 L AF_05/2021 

2.3 103669 SINAPI CONCRETAGEM DE PILARES. ECK = 25 MPA. COM  USO DE BALDES - 
LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E ACABAMENTO AF_02/2022 

2.4 139 ORSE Ago  CA - 25 06,3 a 12,5mm, inclusive cone. dobragem, montagern e  polecat-10 de 
ferragens nas formas, para superestruturas e furriagóes - RI 

2 5 92762 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM 
AF_06/20222 

2,6 92759 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM 
AF_06/2022 

27 92761 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM  
AF  06(2022 

Mcica  Melissa  Guaoltrs de lima 
Engenheira Civil 
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m' 16.87 316,14 397,67 

m' 0,35 415 12 518.90 

m' 493 955,76 1194,70 

69 103 12.69 15,86 

KG 500 10.13 12.66 

KG 300 12,01 16.01 

KG 200 11.35 1418 

5889,87 0.74 % 

1 586,00 0,20 94 

6.330,00 0.80% 

4803,00 0.61 % 

2 836,00 0.36 So 



213 92413 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE PILARES RETANGULARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES, PE-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 4 
UTILIZAÇÕES  AF  09/2020 

ma 113,05 141.31 5852.40 0.71 % 

MIMS! 111111111•11111 
31 103328 SINAPI  ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA in2  169,39 88,81 111,01 18 803,923 2,38 % 

HORIZONTAL DE 9%19%19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA  OE  
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA AF_12/2021 

32 101162 SINAPI ALVENARLA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE CERÂMICA m2  31,62 151,64 188.65 5993,57 0.76% 

(COBOGO) DE 0/20/4.20CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA AF_05/2020 

33 090794 SBC MURO h-42,0rnx20cm-TIJOLO 10320x20-CIWSAIBRO/EMB /PVA-PILAR 3/3m M 150 423,55 529,43 79.414,50 1004% 

3.4 09038413 SICRO3 Muro  am  alvenaria de blocos de concreto com espessura de 0.20 m b 1.0 m m 58 183,67 229.58 13 315,64 1.68% 

41 14058 ORSE POIL1 em madeira de lei, de abrir EXCIUSNe batentes e ferragens ma 32,55 687,50 85637 77 972,49 3,54 % 

4.2 98861 SINAPI GRADIL EM FERRO FIXADO EM VÃOS DE JANELAS FORMADO POR  if  1,88 458,54 573.17 962,92 0,12% 
BARRAS CHATAS DE 25X4,8 MM AF_04/2019 

43 12105 ORSE Grade de ferro o/ gradil em barra chata 314" x  UT  inclusere ferrolho e dobradiças 
conforme desenho 

m' 0 481.33 60166 0,00 0,00% 

44 1883 ORSE Vidro fantasia canelado 4 rem -  Rev  02_10/2021 m' 41,59 145,41 181,76 7.55989 096% 

4.5 90830 SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA. COMPLETA,  
ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 

UN  15 171.43 214.28 3214,20 0.41% 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 
46 11236 ORSE Gradil com  gumbo  em  Nix,  de ferro galvanizado 1 1/41e  tab  galvanizada malha 27 

mureb h=50cm, inclusive pintura da mureta e  Sams  com tinta hictracor. altura 
tota1.2,50m, exclusive pintura da grade 

rn= 60 609,38 761,72 45 703,20 5,78% 

47 9072 ORSE Porlio em ferre em gradil methlioo, padres  beg°  ou equivalente, de correr  if  9.12 895.23 1119,03 10 205,55 1,29% 

48 103668 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM AÇO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 60 CM,  
FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_01/2020 

UN  8 324,88 406.10 3 248,80 0.41 % 

MM. Mil 
5.1 94219 SINAPI CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM M 2013 29,46 36,82 741,18 0,09% 

ARGAMASSA TRAÇO 1 2 9 (CIMENTO, CAL E AREIA), PARA TELHADOS COM 
MAIS DE 2 AGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF_07/2019 

5 2 94231 SINAPI RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF_07/2019 

M 1,49 50.78 63,47 94.57 0.01 % 

53 248 ORSE Ernasearnento de beiral de telha ceramea m 8,78 8,16 10.20 89.55 0,01% 

5 4 98555 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFICIE COM ARGAMASSA POLIMÉRICA / m2  831 31,90 39,87 331,31 0,04 % 
MEMBRANA ACRILICA 3 DEM)60S  AF 

Plaice Melissa Gaolers de  Lona 

Engenheira  Civil 
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5 5 96486 SINAPI  FORRO EM RÉGUAS DE  PVC,  LISO PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE FIXAÇÂO AF_043(2023_PS 

(TX 250,47 70.46 88,10 22 06940 2.79 % 

ININ 
6 1 87267 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO vP 98,61 71,53 89.41 6.816,72 1,11 % 

ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS A MEIA ALTURA DAS 
PAREDES. AF_02/2023_PE 

6.2 87535 SINAPI EMBOÇ O. EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2.8, PREPARO MECÂNICO, APLICADO rn1  12727 31 19 3698 4.960.98 0,63% 
MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM  AREA  
MAIOR QUE 10101, E o 17,5MM, COM TALISCAS AF_03/2024  

6.3 87549 SINAPI EMBOÇO EM ARGAMASSA TRAÇO 1 2 8 PREPARO MECÂNICO, APLICADO no2  341,73 23,63 2653 10 091,28 1.28% 
MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM  AREA  
ENTRE 5M1  E  IOW,  E 7  10MM, COM TALISCAS AF_03/2024 

6A 4443 ORSE Revestirnento ceramic° pars parade, 10 x 10 cm, Elizabeth.  linha  lux  neve, aplicado  
com argamassa  industralizada ac-r, rejuntado, exclusive regulanzaçãode base  ou  
embogo - Rev 04 

rrA 487,04 5363 67,03 32 648,29 4,13%  

85 11160 ORSE Revestimento cerempoo para parede, 10 x 10 cm,  Elizabeth,  linha onstal 
bege,aplicarle com argamassa industnaleada  act/  rejunte epoe, exclusive 
reguladzação de base ou embeço -  Rev  02 

m2  108.2 128,26 160,35 17 349,87 219 % 

6.6 3315 ORSE Reboco ou embop° interne, de teto, com argamassa traço 16 - 1:2 10  lament°  kal / 
areia), espessura 1.5 cm 

m1  34,02 37,34 46,67 1 587,71 0.20% 

67 3312 ORSE Chapisca em teto, ex5mm, com argamassa traço L1 -1:3 (cimento /  arms)  - 
rev/saaa 08/2015 

253,58 13,33 16.64 4224,64 0,53% 

11111 
l  a 71 98131 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRIL/CA EM PA NOS DE FACHADA COM 358,74 23,26 29,10 10 439,33 132% 

PRESENÇA DE VAOS, DE EDIFICIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS 
DEMAOS, AF_03/2024 

72 102219 SINAPI PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO m2  81.38 15,48 19,3$ 1574,70 0,20% 
ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMAOS, AF_01/2021 

73 100757 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUIDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO rn1  83.17 45,45 56.81 4.724.88 0,60% 
ACETINADO) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO 
PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMAOS) AF_01/2020 PE 

7.4 684E9 SINAPI PINTURA  LATEX  ACRÍLICA  PREMIUM,  APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES. m1  358,74 12,44 15,55 5.578,40 071 % 
DUAS DEMAOS AF_04/2943 

75 Aganç SINAPI TEXTURA ACRILICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO  in'  2.53 13,26 16,57 41,92 061 % 
AF_04/2023 

78 104642 SINAPI PINTURA  LATEX  ACRILICA  STANDARD,  APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES rn2  1515,2 10.15 12.68 19.212,73 2,43% 
DUAS DEMAOS AF_04/2023 

77 3984 ORSE Irnunização de superfmies de madeira com  sprang°  de 01  dent  de  Jima  Cupim m' 221,75 13,92 17,40 3 658.45 0,49% 
Incolor ou similar 

1111111111111111 

IS/to Melissa Guilialue s de Lima 
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8 1 95000 SINAPI EXECUÇÃO  OE  PASSE10 (CALÇADA) COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 

FEITO EM OBRA. ACABAMENTO ESTAMPADO, ESPESSURA 8 CM, NÃO 
rn" 165,62 58,66 73.32 12 143,25 1.54%  

ARMADO. AF_08M042 
S2 87251 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE mi  45,74 63,06 78,82 0,46 % 

DIMENSÕES 45%45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE  AREA  MAIOR QUE 10 
M2 AF,)02/2023_PE 

83 92396 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO if9 101 80.07 100,08 10 108,08 1.28% 
RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. 
A; 10(2022 

8 4 105002 SINAPI RAMPA DE ACESSIBILIDADE EM CONCRETO MOLDADO IN LOCO. EM UN 1 693.18 888.47 86647 0.11% 
CALÇADA NOVA COM LARGURA MAIOR OU IGUAL A 300 M. FCK 25MPA. 
COM PISO PODOTATIL AF_032024 

8.5 103946 SINAPI PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU  SAO  CARLOS OU CURITIOANA, EM m' 62 20,27 25,33 1.570,46 0,20% 
PLACAS. AF_07/2024 

6.6 9882 ORSE Aterro com argila para jardim (paisagismo) rn' 12.8 63,46 79,32 1 015,29 0.13% 

91 89985 SINAPI REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATAO. ROSCÁVEL. 3/4, COM UN 5 94.14 117.67 568,35 0,07% 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_09/2021 

9.2 2050 ORSE Chuveiro phIstico sem registro un 1 33,16 41,45 41,45 0.01 %  

9.3 89709 SINAPI RALO SIFONADO,  PVC.  DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDAVEL, FORNECIDO E  UN  7 18,57 23.21 113247 0,02% 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO 
SANITARIO. AP _08/2022 

94 11149 ORSE Bebedouro conjugado, elétrico,  ref rigors*  por compressflo,110v, lnox, LibellPress un 1 1 099,20 1.374.00 1 374,00 0,17%  
Side  ou similar - fornecimento e Instalação 

9.5 86910 SINAPI TORNEIRA CROMADA TUBO  PANEL,  DE PAREDE, 112" OU 3/4'. PARA PIA  UN  2 129,09 161,36 322.72 0,04% 
DE COZINHA, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
AF_01/2020 

9.6 56915 SINAPI TORNEIRA CROMADA DE MESA, 117 ou  ant  PARA LAVATORIO. PADRÃO  UN  5 144.69 18060 904,00 0,11 % 
MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AK.01/ 

9.7 2142 ORSE PM de cozinha  corn  bancéda em mérrnpre sintético,  dim  1 60x0 50. com  01 cube, 
siMo plitico, viNula em pvc, torneira em  Ka  In-3x, assentada. 

un 2 423.84 529,80 1 059.60 0,13% 

9.8 947991 SINAPI REGISTRO  OE  GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1 1/27 COM  UN  7 175,81 219,76 1.538.32 0,19% 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_013/2021 

9.9 86931 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA.  UN  3 516,16 84520 1.935,60 0,24% 
INCLUSO ENGATE FLEXiVEL EM  PLASTIC()  BRANCO, 1/2 X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

910 88914 SINAPI TORNEIRA CROMADA 1/21  OU 3/4' PARA TANQUE, PADRAO MÉDIO -  UN  7 99.04 123,80 866,60 0,11% 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO  AF  J3112020 

911 102617 SINAPI  CAIXA D'ÁGUA EM POLIÉSTER REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO. 5000  UN  1 3 504,05 4 38006 4 380,06 0.55 % 
LITROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_0612021  

Jessica Melissa Gonplies de Lima  

Engenheira  Civil 
CREA-PEI 161920000-9 
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912 95547 SINAPI SABONETEIRA PLASTICA TIPO  DISPENSER  PARA SABONETE LIQUIDO COM  UN  5 9200 115 00 575.00 007% 

RESERVATORIO SODA 1500 ML, INCLUSO FIXAÇÃO AF_01/2020 

913 1021413 SINAPI ESPELHO CRISTAL ESPESSURA 4 MM SEM MOLDURA. APARAFUSADO m2  3,2 55290 691,12 2.211.58 0.28% 
COM BOTAO DE ROSCA INTERNA, COM  AREA  MAIOR QUE 1,0 M2 
AF_01/2021 

914 10759 ORSE Bancada em granito cinza andorinha, ex2cm m2  7 1 55607 595,08 4.935,06 0,62 % 

915 86938 SINAPI CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU  UN  2 39721 496,51 99002 0,13% 
EQUIVALENTE, INCLUSO VÁLVULA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL 
CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇA0 AF_01/2020 

918 95472 SINAPI VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO  UN  2 809,10 1.011,37 2.022,74 0,26% 
FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO  OE  
LIGAÇÃO PARA BACIA SANITARIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO AF_01/2020 

9.17 1013675 SINAPI BANCO ARTICULADO, EM ACO INOX, PARA PCD, FIXADO NA PAREDE -  UN  2 1.030,66 1288.32 2.576,64 0.33% 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 
9 18 86942 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE.  UN  3 26473 330.91 992,73 0,13% 

PADRÃO POPULAR. INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM  PVC,  VÁLVULA E 
ENGATE FLEX1VEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA. 
PADRAO POPULAR- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_OlizuzU 

9 19 7350 ORSE Lavatório louça de canto (Deca-lzy.  ref  L-10117 ou simplau sern coluna. Cl  en°  un 2 563,15 82693 1.657,86 0,21 % 
cromado, válvula cromada, engate cromado. exclusive tornoira 

9.20 12208 Porta papel toalha Para papal interfolha 2 ou 3 dobros,  opted°  com a frenteem 
ploutico ABS branco, com visor frontal para controle de substituigio do papel 
oplorfolha e fundo em  Plastic°  ABS cinza 

un 5 130,60 163.25 816,25 0,10% ORSE 

10.1 69709 SINAPI RALO SIFONADO,  PVC,  DA 1W X40 MM, JUNTA SOLDAVEL. FORNECIDO E UN 18,57 23,21 162,47 0,02% 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO AF_08/2022 

10.2 89714 SINAPI TUBO  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL.  ON  1W MM, FORNECIDO E 40 35.42 44,27 1 770,80 0,22 % 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO  
AF  _082022 

103 97902 SINAPI CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM UN 4 540,85 676.06 2 704.24 0,34 % 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS. DIMENSÕES INTERNAS. 0,5X0.6X0,6 M 
PARA REDE DE ESGOTO AF_12/2020 

10.4 97901 SINAPI CAIXA ENTERRADA HIDRAULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM UN 1 277,21 346,51 346,51 0,04 % 
TIJOLOS CERÂMICOS mAcigos, DIMENSÕES INTERNAS. 0.4%0,4%0,4 M 
PARA REDE DE ESGOTO. AF_12)2020  

105 1679 ORSE Panto  de  mom  com tubo de pvc  rigid°  soldivel de 0 40 mm (lovatórice, 
mcitários. ralos sifonackra,  etc../  

un 14 78,10 97,62 0,17% 

1111111111111111111 
11 1  103758 SINAPI LUMINÁRIA TIPO PLAFON QUADRADA. DE EMBUTIR, COM  LED  DE 24W -  UN  14 20,25 25,31 354,34 0,04% 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_09/2024 

açid 
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112 97888 SINAPI CAIXA ENTERRADA ELETRICA RETANGULAR. EM ALVENARIA COM  UN  5 479.61 599,51 2.98755 0.38% 

TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS. FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES 
INTERNAS 0,6)(0,6X0 6 M AFI2/2020 

113 101891 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 35 ATE 50A  UN  10 24,63 30,78 307,80 0,04% 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_07/2025 

11 4 91953 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E  UN  17 26.89 33,81 571,37 0,07% 

PLACA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

11 5 91059 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10/14/250V, INCLUINDO SUPORTE E  UN  e 41,01 51.26 307.56 0 04 % 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_03/2023 

11.6 103785 SINAPI LUMINARIA TIPO PLAFON QUADRADA DE SOBREPOR COM  LED  DE 24W -  UN  57 19,13 23,91 1.362,87 0.17% 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_09/2024 

117 97599 SINAPI LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA. COM  30 LÂMPADAS  LED  DE 2W, SEM  UN  8 16,14 20.17 161,36 0.02% 

REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_09/2024 

11 8 8003 ORSE Disjuntor termomagnetco  bipolar  70 A, padrgo  DIN  (Europeu -  hits  branca).curva un 1 165,58 207.10 207.10 0,03% 

C. 5ICA 

11.9 3395 ORSE Ponto de luz em teto ou  parade.  com  eletroduto de pvc flexivel sanfanado embutido un 95 289,85 36231 34 419.45 4.35% 

11.10 3298 ORSE Ponto de tomada 29/1. ABNT. de embutr. 10 A.  corn  eletrodmo de pvc flexivel 

sanfonaclo embutdo 0 314', to  rigid°  2,5mm1  (fio 12). inclusve placa em pvce 
aterramento 

Pt 33 233,79 292,23 9643,59 1,22% 

11 11 13519 ORSE Ponto de tomada dupla 2p+t, ABNT, 10 A. com  elatroduto de pvc  rigid°  embutdo,  

oom to  rigid°  2 5mr0 (fio 12) 

pt  12 293 74 367.17 4.406.04 0,56% 

11.12 3397 ORSE  3000 de pt  2 272,67 340.83 681,66 0,09% Pont@  de tornada 3p  pa  a ar condonado ate va. com eletroduto pvc  

flexivel sanfona do efilbUbt10 0 3/4' inclundo conjunto astop/30a-220= incluene 
aterramento 

113 101879 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO  UN  I 600.99 751,23 751,23 0,09% 

GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFASICO. PARA 24 
DISJUNTORES  DIN  100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Afi_07/2025 

11 14 101879 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AO  UN  I 600.99 751,23 751.23 0,09% 

GALVANIZADO. DE EMBUTIR. COM  BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 24 
DISJUNTORES  DIN  100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_07/2025 

11 15 3730 ORSE Ponto de telefone. com  eletroduto de pvc rigida embubdo 0 3/41. incluave fici 

ganged°  2 x 22 

un 3 201,50 251,67 75591 0,10%  

11 16 7139 ORSE  Panto  pare cabeemento estruturado embutido, com eletroduto pvc  rigid°  0  pt  1 356 20 445,25 445.25 0.06% 

3/41c/cabo UTP 4 pares  cat.  6 

11.17 13755 ORSE M010b011ba submerse.  marca  schneider  ou  simpler,  modelo  C1-20. motor 1 /2tv. 

monoftsrao 230V. 5 estagios.  recalque  1 1/41, Iva = 8 a 45m. q xi 1,5 a 6.3 rintlIn  
Un 1 1760,28 2 225,35 0,28% 

':sita Mehma Gagaltes de Lima 
Engenheira Civil 

CREA-PB 161924000-9 



11.18 91927 SINAPI CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 25  LAW ANTI-CHAMA 0,641.0 KV, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO  

M 25 5,21 6.51 162.75 0,02 % 

AF  03J2023 

11 19 101509 SINAPI ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA. AÉREA TRIFASICA, COM CAIXA DE  UN  1 1.985,82 2462,27 2482,27 0,31 % 

EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR  DIN  50A (NÃO INCLUSO 0 
POSTE DE CONCRETO) AD)07/2020 

11 20 673 ORSE Luminina calha sobrepor  Vamp  fluorescente 2x32w, complete. inclusive reatar 
eletrándo e  Wanda  

un 24 112,22 140.27 3.366,4B 0,43 % 

121 12828 ORSE Mastro Ingo em  ao  Ferro  galvanizado,  aft (aor) 6m (3.80m x Z' 4- 2.20m it1 112% 

inclusive base de  coreto  cam° Rev 01 
un 1 2 798.70 3498,37 3 49E37 044% 

12.2 2307 ORSE Caro escolar em  Mara  branca  corn  moldura rg 4 397,16 496,45 1.9435,80 0.25% 

12.3 101909  SNAP'  EXTINTOR DE INCENDIO PORTÁTIL COM CARGA DE  PPS  DE eke.CLASSE  UN  2 321.23 401.53 803,06 0,10% 

BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_1012020_PE 

124 101935 SINAPI EXTINTOR DE INCENDIO PORTÁTIL COM CARGA DE AGUA PRESSURIZADA  UN  1 283,73 354.66 354.86 0.04% 

DE 10 L CLASSE A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_10/2020_PE 

12.5 99661 SINAPI GRADIL EM FERRO FIXADO EM VAOS DE JANELAS FORMADO POR m2  3 458,54 573,17 1 719.51 0 22% 

BARRAS CHATAS DE 254(4.8 MM AF_042019 

MIMS 
131 2450 ORSE *pen  geral  rn2 604 2,59 3,23 1 950,92 0,25 % 

132 2e ORSE  Goleta  e carga manas de anal% mi 36 18.44 23.05 829.80 0,10% 

133 99806 SINAPI LIMPEZA DE REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDE UTILIZANDO ACIDO rni 595,24 3,64 4,55 2708.34 0.34% 

MURIATICO  AF  04/2019 

13 4 99804 SINAPI LIMPEZA DE P160 CERÂMICO OU PORCELANATO UTILIZANDO m2  45,74 4,93 816 281.75 0,04% 

DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL  AF  04/2019  

ISM 1111111111111111111 
141  CP-ADM 01 Pam Admisstragio Local de  obras  Ur) 1 21 316,00 26 645,00 26 645,00 3,37 % 

Total  aeon  8131 632.655,76 

Total do BOI 168.121011 

Total Geral 790.760.17 

Jessica Melissa Guncalres de Lima  
Engenheira  Civil 

CREA-PB 161924000-9 
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